
PREGÃO ELETRÔNICO  
n° 358/2024 
 

 

CONTRATANTE:  
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, através da Secretaria da Fazenda e 

Administração 
 

 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES NOVOS, SEM MOTORISTA E COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA ATENDER A DEMANDA DAS UNIDADES 
GESTORAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ.    
  

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 977.620,92 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 06/08/2024 às 08h30min (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço/ por lote  
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO  
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ / CENTRAL DE LICITAÇÕES 

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 358/2024 

 

 
O Município de Timbó/SC, CNPJ 83.102.764/0001-15, pessoa jurídica de direito público interno, 
através da Secretaria da Fazenda e Administração (localizada na Avenida Getúlio Vargas n.º 700, 
Centro), representada pela Secretária da Fazenda e Administração a Sra. Maria Angélica Faggiani, torna 
público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto n° 6.770, de 09 de março de 2023, e demais legislações 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
Recebimento das Propostas: das 08h00min do dia 23/07/2024 às 08h20min do dia 06/08/2024 
Abertura e Julgamento das Propostas: das 08h25min às 08h30min do dia 06/08/2024 
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 08h30min 06/08/2024 
Referência de Tempo: horário de Brasília (DF). 
Local: http://comprasbr.com.br.  
 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através de Sistema 
Eletrônico no endereço http://comprasbr.com.br.   
 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NOVOS, SEM MOTORISTA E COM QUILOMETRAGEM 

LIVRE, PARA ATENDER A DEMANDA DAS UNIDADES GESTORAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 

INDIRETA DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 
1.2. A licitação será realizada em lote único, formado por 02 (dois) itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o 
compõe. 
 
 
2. DO ORÇAMENTO 
 
2.1. Dotações orçamentárias/convênios extra orçamentários a serem utilizados: 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
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Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

15 Vigilancia em Saude 

4 Vigilancia em Saude 

2629 MANUTENÇÃO VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

3339339270000000000 Locação de veículos para locomoção 

150010020102 Receitas de Impostos - Saúde 

Código Dotação Descrição 

15 Gestão do Sus 

5 Gestão do Sus 

2632 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

3339039270000000000 Locação de veículos para locomoção 

160070007200 Transf. - SUS/União - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (FAN) 

Código Dotação Descrição 

2 Imprensa, Comunicacao e Relacoes Publicas 

2 Imprensa, Comunicacao e Relacoes Publicas 

2512 GESTÃO DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

3339039720000000000 Vale-transporte 

150070000100 Recursos Ordinários 

Código Dotação Descrição 

3 Administração Geral 

1 Administração Geral 

2520 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE MUNICIPAL 

3339039270000000000 Locação de veículos para locomoção 

150070000100 Recursos Ordinários 

Código Dotação Descrição 

3 Administração Geral 

1 Administração Geral 

2524 GESTÃO E MANUTENÇÃO DO SIMPLIFICA DE TIMBÓ 

3339039270000000000 Locação de veículos para locomoção 

150070000100 Recursos Ordinários 

Código Dotação Descrição 

7 Planejamento Urbano 

1 Planejamento Urbano 

2550 GESTÃO DE PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO 

3339039270000000000 Locação de veículos para locomoção 

150070000100 Recursos Ordinários 

Código Dotação Descrição 

22 Gestão da Fundação de Cultura e Turismo de Timbó 

2 Gestão da Fundação de Cultura e Turismo de Timbó 

2690 MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ 

3339039270000000000 Locação de veículos para locomoção 

150070000100 Recursos Ordinários 
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Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

19 Esporte Amador, Comunitário e de Rendimento 

1 Esporte Amador, Comunitário e de Rendimento 

2660 MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES 

3339039270000000000 Locação de veículos para locomoção 

150070000100 Recursos Ordinários 

Código Dotação Descrição 

14 Procon 

1 Procon 

2610 GESTÃO DO PROCON 

3339039270000000000 Locação de veículos para locomoção 

150170000100 Outros Recursos não Vinculados 

Código Dotação Descrição 

15 Servicos em Saude na Atencao Basica 

1 Servicos em Saude na Atencao Basica 

2620 MANUTENÇÃO ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

3339039270000000000 Locação de veículos para locomoção 

270631107609 Transferência Especial da União - - Emenda 
Parlamentar Individual - Saude Portaria 1837 PAP 

Código Dotação Descrição 

19 Esporte Amador, Comunitário e de Rendimento 

1 Esporte Amador, Comunitário e de Rendimento 

2660 MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES 

3339039270000000000 Locação de veículos para locomoção 

250070000100 Recursos Ordinários 

Código Dotação Descrição 

15 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 

2 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 

2624 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MAC - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

3339039270000000000 Locação de veículos para locomoção 

170631107611 Transferência Especial da União - Emenda Parlamentar Individual - Saude 
MAC 

 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
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3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que efetuem o respectivo 
cadastramento e credenciamento no Portal de Licitações Compras BR, através do endereço 
www.comprasbr.com.br, que atuará como órgão provedor do Sistema Eletrônico.  
 
3.3. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
3.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 
3.7. Como requisito para participação, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá 
declarar reunir todos os requisitos exigidos no ato convocatório para a habilitação, quanto às 
condições de qualificação jurídica, técnica, econômica financeira, fiscal e trabalhista. 
 
3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e Decreto n° 4283, de 2016. 
 
3.9. Não poderão disputar esta licitação: 
3.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
3.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

http://www.comprasbr.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
3.9.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.9.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.9.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.10. O impedimento de que trata o item 3.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.9.2 e 3.9.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
3.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.14. A vedação de que trata o item 3.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3.15. É permitida a participação de empresas em forma de consórcio ou grupos de empresas, desde 
que atendidas as normas do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, observado as seguintes regras: 
I – comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados;  
II – indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 
Administração;  
III – admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado 
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado, 
caso exigido;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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IV – impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 
ou de forma isolada;  
V – responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na de execução do contrato.  
VI – O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da ata de registro preços, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item I acima, no prazo 
de até 30 (trinta) dias, após a homologação.  
VII – A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo Órgão Gerenciador e 
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio 
neste processo licitatório que originou o contrato, quando exigido. 
 
3.16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativas poderão participar quando:  
a) a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação 
aplicável;  
b) a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 
receitas e despesas entre os cooperados;  
c) qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 
Administração indicar nominalmente pessoas;  
d) o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 
19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem 
executados de forma complementar à sua atuação, conforme disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema: 
4.3.1. Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
4.3.2. Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal 
nº 14.133/21; 
4.3.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da 
Lei Federal nº 14.133/21; 
4.3.4. Que a proposta apresentada para a licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e que se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16


 
 

Pregão Eletrônico n.º 358/2024 PMT Página 8 
   

    
 

4.3.5. Que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data da entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21; 
4.3.6. Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
4.3.7. Que, para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, não emprega 
menor de 18 (dezoito) ano em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empresa menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 
4.3.8. Que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/ 88. 
 
4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3, 4.4 e 4.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
 
4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas readequadas, após a fase de envio de lances. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.1.1. Valor unitário ou percentual de desconto do item ou lote, conforme o critério de julgamento 
deste Edital; 
5.1.1.1 Para efeitos de cotação, será permitido, no máximo, a utilização de 02 (duas) casas decimais 
após a vírgula. 
 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
5.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
 
5.4. As propostas não poderão estar com valores superiores ao valor máximo ou inferiores ao 
percentual mínimo fixado no edital (referente ao valor unitário do lote/item), conforme o caso, e não 
havendo lances com valores iguais ou inferiores/ superiores, serão desclassificados. 
 
5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
 
5.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses.  
 
5.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
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5.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
5.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
5.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos ou percentuais mínimos, conforme o caso, 
estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas municipais quando participarem de 
licitações públicas. 
 
5.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 
na execução do contrato. 
 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico Portal de Licitações Compras BR, através do endereço www.comprasbr.com.br, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  
 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou lote, conforme critério de 
comparação estabelecido no Edital.  
 
6.6. Quando o critério de comparação for “por lote”, será aplicado o desconto ofertado no 
momento dos lances de forma linear/ igualitária sobre todos os itens que compõem o lote, a fim de 
definir o valor final unitário de cada item. 
 

http://www.comprasbr.com.br/
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6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior, conforme o critério de julgamento estabelecido no Edital, ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
 
6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
6.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO e 
FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “FECHADO 
e ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.12, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 
6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.   
 
6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
 
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando 
o Pregoeiro, quando possível sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  
 
6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, através de mensagem enviada no chat 
do Sistema Eletrônico, cabendo ao Pregoeiro informar data e horário para o reinício da sessão. 
 
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da 
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entidade empresarial. O sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 4283, de 2016. 
6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina;  
6.20.2.2. empresas brasileiras; 
6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
 
6.22. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 60 (sessenta) 
minutos, envie mediante o sistema eletrônico a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, conforme modelo constante anexo ao Edital, devidamente assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
 
6.23. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.9 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes); e  
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes). 
 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
7.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com o item 4.5 deste edital. 
 
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.6.1. contiver vícios insanáveis; 
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
 
7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 
7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 
7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
 
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
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integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
7.10.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar 
a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 
7.10.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 
licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  
7.10.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 
comprovem a exequibilidade da proposta. 
7.10.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 
justa remuneração do serviço. 
 
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo pregoeiro, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 
da contratação; 
7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
 
7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
8.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 
o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
8.2. Para habilitação na presente licitação será exigido o encaminhamento via sistema dos 
seguintes documentos: 
 
8.2.1. Quanto à regularidade jurídica: 
a) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Novo 
Código Civil), a alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a 
referida mudança, bem como a última alteração, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição 
de seus administradores;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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b) Certidão emitida pela Junta Comercial na qual se encontra inscrita, assim como deverá 
apresentar declaração de que se enquadra no porte descrito pela mesma Lei para que se apliquem os 
benefícios da Lei Complementar 123/2006; 
c) Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento 
equivalente, com firma reconhecida do Outorgante ou outro meio de autenticação reconhecido, 
cópias dos respectivos RG - Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda, do Outorgante e do Outorgado. 
 
8.2.2. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
c) Certidão Negativa de Débitos Federais/União; 
d) Certidão negativa de Débitos Estaduais; 
e) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio da licitante; 
f) Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS  
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em vigor. 
 
8.2.2.1. Quanto à regularidade fiscal das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006: 
a) As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), beneficiárias do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 
b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais Certidões Negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
c) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 e seguintes da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021. 
 
8.2.3. Declarações obrigatórias: deverá conter declaração subscrita pela empresa licitante onde 
ateste, conforme modelo constante anexo ao Edital: 
a) Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
b) Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal 
nº 14.133/21; 
c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da 
Lei Federal nº 14.133/21; 
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d) Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados;  
e) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21; 
f) Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
g) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 
h) Que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/ 88. 
 
8.2.3.1. Deverá o Pregoeiro, constatada a ausência da declaração acima mencionada, verificar se a 
empresa licitante fez a referida declaração em campo próprio do sistema. 
 
8.2.3.2. Será inabilitada a licitante que não tenha apresentado a(s) declaração(ões) constante do item 
8.2.3 ou não tenha realizado a declaração em campo próprio do sistema.  
 
8.2.4. Quanto à regularidade econômico-financeira:   
a) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuir 
da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar 
expressamente do corpo da mesma o seu prazo de validade. 
 
8.2.5. Quanto à Qualificação Técnica: 
8.2.5.1. A licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a boa e regular 
prestação do serviço, compatível ao objeto licitado, em condições de quantidade e prazos, atendendo 
necessariamente os requisitos estipulados no edital. 
8.2.5.2. Poderá apresentar tantos Atestados de Capacidade Técnica quantos julgar necessários para 
comprovar que já executou serviço semelhante ao da licitação. 
8.2.5.3. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) deverá(ão) ser assinado(s) pelo 
titular da pasta ou pelo responsável do setor competente do órgão. Para pessoa jurídica de direito 
privado, o(s) atestado(s) deverá(ão) ser assinado(s) pelo representante legal. 
8.2.5.4. Para efeitos de julgamento objetivo, considerar-se-á para comprovação de aptidão técnica, 
que a licitante tenha executado ou esteja executando o serviço, no quantitativo de 20% (vinte por 
cento) das estimativas descritas neste edital e anexos. 
8.2.5.5. A exigência de Atestado de Capacidade Técnica no quantitativo de 20% (vinte por cento), se 
justifica pela especificidade e dimensionamento do objeto a ser contrato, sendo este percentual o 
limite estabelecido pelo Tribunal de Contas da União, conforme Acordão nº 1052/2012-Plenário. 
 



 
 

Pregão Eletrônico n.º 358/2024 PMT Página 19 
   

    
 

8.3. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do 
Pregoeiro solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos 
supervenientes. Na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão 
ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das 
propostas. 
 
8.4. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação 
de sua validade e dispensam a autenticação. 
 
8.5. As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da apresentação 
de determinados documentos de habilitação, deverão apresentar declaração identificando a situação 
e citando os dispositivos legais pertinentes.  
 
8.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, na forma do 
regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal. 
  
8.7. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 
8.7.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% (dez por cento), para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 
 
8.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por meio eletrônico. 
 
8.9. A verificação da documentação de habilitação somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 
 
8.10. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 60 (sessenta) minutos, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
Pregoeiro.  
 
8.11. Quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos relativos à habilitação serão exigidos em relação a todos os licitantes e 
deverão ser enviados simultaneamente à proposta de preços junto ao sistema.  
 
8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
 
8.13. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.10. 
  
8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
 
8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação, nos termos do art. 42 da Lei Complementar n° 123/2006.  
8.16.1.  As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
8.16.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.     
8.16.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação e no presente 
Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
8.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 
 
 
9. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
9.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 
quanto à interposição de recurso, a Autoridade Competente opinará sobre a adjudicação do objeto 
licitado. 
 
9.2.  No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente, após decisão do 
recurso, opinar pela adjudicação do objeto licitado. 
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9.3.  A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o vencedor a 
assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente. 
 
9.4.  O Município de Timbó/SC poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a 
assinar o Contrato ou retirar o termo equivalente, convocar outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato/termo equivalente, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 
 
9.5. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou 
inidoneidade e demais exigências previstas para habilitação, em razão de fatos supervenientes 
conhecidos após o julgamento. 
 
 
10. DO CONTRATO  

 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de 
validade encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
 
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
10.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital mediante certificado digital emitido 
em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) nos termos do §2º do art. 12 da 
Lei n° 14.133/2021.  
 
10.4. Serão formalizadas tantos Contratos quantos forem necessárias para a adjudicação de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades e demais condições. 
 
10.5. O Contrato, com a indicação do fornecedor, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 
a vigência do Contrato. 
 
10.6. Na hipótese de o convocado não assinar o Contrato no prazo e nas condições estabelecidas, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
 
11. DOS RECURSOS 
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11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 
 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso com a sua motivação para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
no link de licitações https://timbo.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais 
 
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://timbo.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais
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12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
12.1.5. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
12.1.9. dar causa à inexecução parcial ou total do contrato;  
12.1.10. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
12.1.11. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 
 
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal:  
12.2.1. advertência;  
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
12.4. A multa será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 12.1.9 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
12.5.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
12.5.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10 e 
12.1.11 a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
12.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
12.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3, 12.1.10 e 12.1.11 quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
12.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3, 12.1.10 e 
12.1.11 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
12.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, se 
houver.  
 
12.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
 
12.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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12.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
12.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
12.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
12.16. As penalidades de multa impostas, após o devido processo legal, deverão ser recolhidas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que as tenham 
aplicado, podendo ser descontadas dos valores devidos. 
 
12.17. A falta de pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) mediante regular processo administrativo, 
acarretará ao infrator a suspensão do direito de licitar e/ou contratar com a administração pública 
municipal direta e indireta, enquanto perdurar sua inadimplência, independente da instauração de 
novo processo, até o efetivo cumprimento da obrigação. 
 
12.18. Serão retidos os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
administração Pública, inclusive os custos necessários à sua cobrança, e das multas aplicadas.  
 
12.19. Inexistindo créditos a serem retidos, ou sendo estes insuficiente à satisfação dos valores de 
multa e/ou danos ocasionados, os valores devidos serão inseridos em divida ativa e cobrados 
judicialmente, aplicando-lhes, a partir da inscrição, as regras de cobrança da dívida ativa de natureza 
não tributária, mediante protesto e/ou ação judicial, com acréscimo das despesas 
processuais/procedimentais, bem como honorários que lhes venham a incidir.  
 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 
 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
13.3. As impugnações, esclarecimentos e recursos deverão ser anexados no sistema em campo 
próprio. 
 
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico e no sítio oficial do Município de 
Timbó, campo ‘Licitações’ (www.timbo.sc.gov.br). 
 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
 
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
14.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
14.10.1. ANEXO I - Termo de Referência 
14.10.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
14.10.2. ANEXO II – Minuta de Contrato 
14.10.3. ANEXO III – Modelo de Declarações Obrigatórias 
14.10.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento no regime de tributação de 
ME/EPP 

http://www.timbo.sc.gov.br/
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14.10.5. ANEXO V – Modelo de Proposta 
 
 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ (SC) 19 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI 
Secretária de Fazenda e Administração 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 
 
 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 
1.1. PREGÃO ELETRONICO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NOVOS, SEM MOTORISTA E COM QUILOMETRAGEM LIVRE, 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS UNIDADES GESTORAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, NOS TERMOS DA TABELA ABAIXO, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 
 

LOTE 1 - VEÍCULOS DE PASSEIO 

 

 

ITEM 

 

 

QTDE 

veículos 

QTDE 

LOCAÇÃO 

ANUAL 

(VEÍCULOS X 

12 MESES) 

 

 

UND 

MEDIDA 

 

 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

 

 

VALOR TOTAL 

01 16 192 SERVIÇO LOCAÇÃO MENSAL DE VEÍCULO 

POPULAR PORTE PEQUENO (05 

PASSAGEIROS) COR: BRANCO/ 

PRATA 

 

R$  2.951,67 

 

R$ 566.720,64 

02 07 84 SERVIÇO LOCAÇÃO MENSAL DE VEÍCULO 

TIPO MINIVAN, AUTOMATICA (07 

LUGARES) COR: BRANCO/PRATA 

 

R$  4.891,66 

 

R$410.900,28 

VALOR TOTAL LOTE R$  977.620,92 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a vedação 
do art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021 e regulamento do Decreto Municipal Nº 6770/2023. O objeto 
desta contratação possui natureza caracterizada como comum, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 
1.3.  O prazo de vigência dos contratos será de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação no Diário 
Oficial dos Municípios, prorrogáveis por até 10(dez) anos, conforme disposto nos artigos 106 e 107 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. O fornecimento do serviço é enquadrado como continuado tendo em vista 
que vários serviços públicos que necessitam de veículos para sua execução, sendo a vigência plurianual 
mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 
1.4. A forma de julgamento se dará por lotes, dada a necessidade de integralização dos itens levando-
se em conta sua natureza e utilização. Desta forma, o fornecimento de itens utilizados em conjunto 
(lotes) permanecerá sempre a cargo de um único contratado, resultando num maior nível de controle 
de qualidade e compatibilidade de peças por parte da administração, concentrando a 
responsabilidade e a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica 
1.5. Sendo o consumo previsto para o período de vigência do contrato (conforme informado pelas 
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Secretarias/Fundos e Departamentos), delimitado da seguinte forma: 
 

UNIDADES  GESTORAS 
ITEM 1 ITEM 2 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 8 3 

SECRETARIA FAZENDA 1 2 

SECRETARIA DA FAZENDA 

(SIMPLIFICA) 
2  

PLANEJAMENTO 2 1 

PROCON 1  

FUNDAÇÃO MUNICIPAL ESPORTES  1 

FUNDAÇÃO CULTURA 1  

COMUNICAÇÃO 1  

 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
3. A DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Sustentabilidade 
4.1.1. Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de emissão 
de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição 
do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resolução CONAMA n° 18, de 06/05/1986, 
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Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492, de 20 de dezembro 
de 2018, complementações e alterações supervenientes. 
4.1.2. Observar a legislação vigente sobre o controle de poluição do meio ambiente, em especial as 
regulamentações do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente (IBAMA), Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA), Programa de Controle de Poluição do Ar por Veículos Automotores (PROCONVE), 
destacando-se a Lei Federal nº8.723/01. 
4.1.3. Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de ruídos 
fixados nas Resoluções CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 e n. 
242/1998 e legislação superveniente e correlata. 
4.1.4. Só será admitida a oferta de veículo automotor que utilize o combustível renovável etanol, 
inclusive mediante tecnologia “flex”, nos termos da Lei n° 9.660, de 1998. 
4.1.5. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, especialmente em 
relação à aquisição e descarte de pneus, bem como dos resíduos dos processos de manutenção e 
limpeza dos veículos. 
4.1.6. Providenciar o recolhimento e adequado descarte dos pneus usados ou inservíveis utilizados 
na contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta mantidos pelos fabricantes ou importadores, ou 
entregando-os ao atendimento onde houver realizado a troca de um pneu por um novo para destinação 
final, ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA nº 1, de 18/03/2010, 
conforme artigo 33, inciso III, da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 
1º e 9º da Resolução CONAMA nº 416, de 30/09/2009. 
4.1.7. Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de ruídos 
fixados nas Resoluções CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 e n. 
242/1998 e legislação superveniente e correlata. 
4.1.8. Só será admitida a oferta de veículo que possua eficiência energética equivalente a um veículo 
com a etiqueta da categoria A (mais eficiente) do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBE 
Veicular). 
 
4.2. Indicação de marcas ou modelos 
4.2.1. A presente contratação não carece de indicação específica de marca/modelo, entretanto, para 
fins de fiscalização contratual, os licitantes deverão mencionar na proposta comercial as marcas e 
modelos dos veículos ofertados. 
 
4.3. Da exigência de amostra 
4.3.1. A licitante provisoriamente declarada vencedora de cada item deverá apresentar os 
documentos abaixo em formato digital no prazo de até 01 (hum) dia úteis após a convocação do 
pregoeiro, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores 
interessados. a entidade requisitante notificará via correio eletrônico, aos demais licitantes dia e 
horário da avaliação da amostra: 
A)cópia da Etiqueta do produto ofertado, caso o fabricante tenha aderido ao PBE Veicular, ou 
comprovação, por qualquer meio válido, notadamente laudo pericial, de que o veículo possui eficiência 
energética equivalente a um veículo com a Etiqueta da categoria A (mais eficiente), para comprovação 
do nível de eficiência energética exigida no Termo de Referência; 
B)manual dos veículos para análise da conformidade do produto ofertado com as especificações 
indicadas no termo de referência. 
4.3.2. Os documentos acima deverão ser entregues aos cuidados do servidor Marco Antonio Longo, 
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lotado no Setor de Patrimônio(Divisão de Frotas), através dos endereços  
marco.longo@timbo.sc.gov.br|  ou Av. Getúlio Vargas, 700 - Centro - fone 47-3380,7090, sendo que a 
empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 
4.3.3. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat 
pelo interessado, antes de findar o prazo. 
4.3.4. No caso de não haver entrega dos documentos ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita, ou havendo entrega de documentos fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 
4.3.5. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos estabelecidos no ANEXO I. 
 
4.4. Subcontratação 
4.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.5. Disposições Gerais 
4.5.1. Os veículos locados deverão ser novos  , e corresponder à marca/modelo e ano indicados na 
proposta comercial. 
4.5.2. Os veículos serão utilizados em regime de quilometragem livre, portanto, não haverá em 
hipótese alguma o pagamento de quilometragem excedente. 
4.5.3. Os veículos deverão ser da cor branca ou prata. 
4.5.4. A contratada deverá autorizar, se for o caso, a instalação/colocação de dispositivos eletrônicos 
para o monitoramento de controle da frota e/ou combustível,  sendo que o custo ficará por conta da 
contratante. 
4.5.5. Ao participar do certame a contratada autoriza a contratante, caso necessário, a efetuar 
alteração/corte no chicote elétrico dos veículos locados de modo a permitir que equipamento de 
terceiro gerencie o acionamento do automóvel. 
4.5.6. É de inteira responsabilidade da contratada o pagamento de impostos, taxas e licenciamento 
dos veículos e seguros, comprometendo-se a mantê-los em dia durante a vigência do contrato. 
4.5.7. Indicar um funcionário de seu quadro pessoal como responsável pela execução do contrato, 
perante a contratante, apresentando nome, e-mail e telefone de contato quando da assinatura do 
contrato. 
4.5.8. Em caso de substituição deste funcionário, a contratada deverá avisar imediatamente a 
contratante por e-mail passando os dados da pessoa substituta. 
4.5.9. Não havendo interesse em eventual prorrogação contratual deverá a contratada comunicar 
oficialmente a contratante com antecedência mínima de 90 dias (noventa dias) em relação à data de 
vencimento do respectivo contrato, permitindo ao município solicitar uma prorrogação extraordinária 
de mais 90 dias a partir do vencimento contratual, para encerramento definitivo do serviço. 
4.5.10. O disposto na cláusula acima se faz necessário, tão somente, para que haja tempo razoável 
ao município de forma a viabilizar a abertura de novo processo licitatório para locação de veículo em 
substituição aos automóveis locados. 
4.5.11. Ao final do contrato, a empresa contratada obriga-se a proceder com a retirada dos veículos 
para fins de devolução, sem custo adicional ao município. 
 
4.6. Do mau uso e avarias 
4.6.1. Havendo entendimento por parte da contratada de mau uso, a mesma deverá enviar parecer 
técnico e fotografia, via e-mail, para que seja avaliada a possibilidade do pagamento do referido reparo, 
mediante apresentação, por parte da contratada, de 03 (três) orçamentos, com valor limitado a 

mailto:marco.longo@timbo.sc.gov.br
mailto:gerson.bueno@brusque.sc.gov.br
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franquia de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 
4.6.2. Constitui-se em definição de avaria: todo e qualquer dano causado ao veículo que não seja 
desgaste natural. Exemplos: marcas, riscos e/ou arranhões mais profundos na parte externa e/ou 
interna do veículo; danos nos vidros, faróis e lanternas; danos em calotas, rodas e pneus resultantes 
da subida em guias de calçadas e similares; ou outra situação indevida. 
4.6.3. As avarias decorrentes de desgaste natural não poderão ser cobradas pela contratada. 
 
4.7. Do seguro de frotas 
4.7.1. No custo mensal da locação dos veículos deverá estar incluso seguro, contratado pela locatária 
com franquia de maior valor, sendo que o seguro deverá prever responsabilização civil contra danos 
ocorridos em bens materiais, pessoais e corporais, inclusive os danos causados a terceiros, bem como 
em caso de morte, da seguinte forma: 
a)cobertura para danos pessoais a terceiros incluindo despesas médicas: mínimo de R$50.000,00 
(cinquenta mil reais); 
b)cobertura por danos materiais a terceiros, por acidente e por veículo: mínimo de R$ 100.000,00 
(cem mil reais); 
c) cobertura para danos morais a terceiros: mínimo de R$30.000,00 (trinta mil reais). 
d) cobertura em caso de morte envolvendo sinistro: mínimo R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
4.7.2. Também deve estar incluso no custo de locação (para Vans de Transporte), o seguro de 
Responsabilidade Civil Obrigatório (RCO), para veículos acima de 20 lugares, para que seja feito o 
credenciamento no DETER SC. 
4.7.3. O prazo de validade de apólice de seguro deve contemplar todo o prazo contratual. 
4.7.4. Na hipótese de furto, roubo, colisão com avarias dos veículos locados ou em caso de colisão 
com perda total do veículo, os prejuízos e franquias serão de total responsabilidade da contratada. 
4.7.5. Nas hipóteses descritas no item anterior, a contratante será responsável pela realização de 
Boletim de Ocorrência (B.O.) e pelo aviso à contratada, mediante os canais de comunicação por ela 
disponibilizados. 
4.7.6. A franquia só caberá à contratante em caso de o sinistro ser causado por culpa exclusiva de 
motorista da prefeitura municipal de Timbó e suas secretarias, fundos, fundações e/ou autarquias, 
sendo o mesmo o responsável pelo pagamento integral do valor da franquia contratada para o veículo 
sinistrado. 
4.7.7. Nos casos em que a responsabilidade pelas avarias for de terceiros, vandalismo, acidentes 
fortuitos e danos causados por fenômenos da natureza, o gestor do contrato comunicará a contratada 
por escrito, anexando cópia do boletim de ocorrência policial, cessando automaticamente a 
responsabilidade da contratante. 
4.7.8. Em casos de acidentes em que haja sinistro e/ou perda total do automóvel, o veículo deverá ser 
substituído por outro do mesmo modelo, reserva, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas pelo 
período em que for necessário, responsabilizando-se, ainda, por todas as medidas a serem tomadas 
com relação ao veículo alugado e não disponibilizado. 
4.7.9.. Ocorrendo o previsto no item anterior, a contratada terá o prazo de até 30 (trinta) dias para 
entregar à contratante veículo compatível com condições iniciais de contrato e ou, de renovação de 
contrato, em substituição ao veículo reserva. 
4.7.10. O modelo do veículo entregue em substituição ao automóvel reserva deverá conter todas as 
especificações solicitadas no Termo de Referência. 
4.7.11. Caso não ocorra a entrega do veículo nos prazos avençados deverá ser descontado os dias em 



 
 

Pregão Eletrônico n.º 358/2024 PMT Página 33 
   

    
 

atraso da entrega do veículo no valor da locação mensal. 
 
4.8. Das infrações frente à legislação de trânsito. 
4.8.1. Caberá à contratante efetuar o pagamento de multas provenientes de infrações às leis de 
trânsito, previstas no Código Nacional de Trânsito, que tenham sido cometidas a partir da retirada do 
veículo e durante utilização dos mesmos pela contratante, e encaminhar o comprovante de pagamento 
à empresa contratada. 
4.8.2. Antes de realizar o pagamento, a contratante aguardará a conclusão dos processos referentes 
aos recursos previstos pela legislação. 
4.8.3. A empresa contratada é inteiramente responsável por comunicar ao contratante a respeito de 
novas infrações identificadas, no máximo 5 (cinco) dias antes de findar o prazo para identificação do 
condutor responsável pela infração e de modo a resguardar o direito, por parte dos condutores, de 
interpor recursos. 
4.8.4. Nos casos em que a contratante não for notificada dentro do prazo supracitado, a contratada 
se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias referentes a multas, taxas e/ou 
despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes das infrações. 
 
4.9. Dos relatórios emitidos pela contratada. 
4.9.1. Trimestralmente ou a qualquer momento quando solicitado pela contratante, a contratada 
deverá enviar em meio eletrônico, a ser indicado pela contratante, os seguintes relatórios de forma 
detalhada e sintética contendo: 
4.9.2. Relação de veículos que estiverem locados durante o período; 
4.9.3. Relação de veículos envolvidos em acidentes/sinistros durante o período; 
4.9.4. Quantidade de autos de infração recebidos, por veículo, no período; 
4.9.5. Quantidade de manutenções preventivas e corretivas realizadas no período (com a indicação 
de quais veículos efetuaram manutenção e a duração de cada uma delas). 
 
4.10. Qualificação técnica. 
4.10.1. A licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa, emitido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a boa e regular prestação do serviço, 
compatível ao objeto licitado, em condições de quantidade e prazos, atendendo necessariamente os 
requisitos estipulados no edital. 
4.10.2. Poderá apresentar tantos Atestados de Capacidade Técnica quantos julgar necessários para 
comprovar que já executou serviço semelhante ao da licitação. 
4.10.3. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) deverá(ão) ser assinado(s) pelo 
titular da pasta ou pelo responsável do setor competente do órgão. Para pessoa jurídica de direito 
privado, o(s) atestado(s) deverá(ão) ser assinado(s) pelo representante legal. 
4.10.4. Para efeitos de julgamento objetivo, considerar-se-á para comprovação de aptidão técnica, 
que a licitante tenha executado ou esteja executando o serviço, no quantitativo de 20% (vinte por 
cento) das estimativas descritas neste Termo de Referência. 
4.10.5. A exigência de Atestado de Capacidade Técnica no quantitativo de 20% (vinte por cento), se 
justifica pela especificidade e dimensionamento do objeto a ser contrato, sendo este percentual o 
limite estabelecido pelo Tribunal de Contas da União, conforme Acordão nº 1052/2012-Plenário. 
 
5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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5.1. Das Condições de Entrega 
5.1.1. O prazo para entrega dos veículos será impetrerivelmente entre os dias 26 e 30 de Agosto de 
2024, visto o contrato vigente dar-se-a em 30/08/2024 e portanto dar devolução aos veículos em uso.  
5.1.2. No ato do recebimento, para cada veículo será preenchido através do representante da Divisão 
de Frotas, um termo de vistoria   e inspeção para a verificação das  condições exigidas nas 
especificações. 
5.1.3. No caso de ocorrências, o documento será assinado pela contratada e pela contratante. 
5.1.4. Nos casos de recusa do veículo, por não estar em conformidade com as solicitações exigidas 
no processo, a contratada terá prazo de 07 (sete) dias corridos para providenciar a sua substituição, 
contados a partir da comunicação escrita, feita pela Divisão de Frotas,  , sob pena de ser considerada 
em atraso quanto à obrigação contratual. 
5.1.5. No ato de entrega dos veículos, em local a ser indicado pela contratante e mediante prévio 
agendamento que será realizado pela Divisão de Frotas, a contratada deverá apresentar os seguintes 
documentos: 
a)licenciamento dos veículos em nome da contratada; 
b)prova de regularidade referente ao pagamento do seguro obrigatório, se for o caso; 
c)prova de regularidade referente ao recolhimento do IPVA; 
d)apólice de seguro dos veículos; 
e)comprovação de revisão geral prévia executada para entrega do veículo, bem como dos pneus novos 
instalados através da apresentação das notas fiscais. 
5.1.6. Os veículos deverão ser entregues devidamente abastecidos (tanque completo). No momento 
da devolução a contratante efetuará a devolução dos automóveis também com os tanques completos. 
5.1.7. Entregar os veículos em conformidade com todos os itens obrigatórios pela regulamentação 
de trânsito e opcionais solicitados pela administração, definidos no detalhamento técnico. 
5.1.8. A contratada deverá entregar os veículos com película de proteção solar e conforto térmico nos 
vidros dianteiros, laterais e traseiros, ou onde se aplicar a necessidade, com o maior grau permitido de 
acordo com os níveis de transparência definidos pelo CONTRAN. 
 
5.2. Da renovação da frota. 
5.2.1. Os veículos deverão ser substituídos de imediato e de forma automática, em caso de renovação 
do contrato. 
5.2.2. Em relação ao disposto na cláusula acima, fica determinada a troca dos veículos em uso por 
veículos novos, correspondendo à marca/modelo indicados na proposta comercial, bem como nas 
mesmas condições da planilha de custos apresentada na data da assinatura do contrato e as demais 
cláusulas estabelecidas no capítulo. 
5.2.2.1. No caso da descontinuação da fabricação de marca/modelo eventualmente indicado na 
proposta comercial, ou outro motivo que impeça a continuidade de fornecimento de tal 
marca/modelo, deverá ser fornecido veículo de qualidade igual ou superior ao primeiramente 
ofertado, mediante envio de pedido devidamente justificado e por escrito ao (à) gestor (a) do contrato 
que deverá ser apreciado no prazo máximo de 3 dias contados do seu recebimento. 
5.2.3. Deverá ser apresentada cópia da Etiqueta do produto ofertado, caso o fabricante tenha 
aderido ao PBE Veicular, ou comprovação, por qualquer meio válido, notadamente laudo pericial, de 
que o veículo possui eficiência energética equivalente a um veículo com a Etiqueta da categoria A (mais 
eficiente), para comprovação do nível de eficiência energética exigida no Termo de Referência. 
5.2.4. Fica a cargo da Divisão de Frotas, o processo de renovação da frota, sob as mesmas condições 
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dispostas no item. 
 
5.3. Obrigações das partes 
5.3.1. Da Contratante 
5.3.1.1. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente à execução dos serviços, no 
prazo e forma estabelecidos e nas condições previstas no respectivo contrato celebrado com a 
contratante. 
5.3.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, anotando todas as ocorrências relacionadas 
à referida execução, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou dos defeitos 
detectados e comunicar/notificar sobre as irregularidades apuradas, não excluindo de forma alguma a 
responsabilidade da contratada. 
5.3.1.3. Quaisquer exigências referentes à fiscalização e a respeito do objeto do contrato deverão 
ser prontamente atendidas pela contratada, sem qualquer ônus para a contratante. 
5.3.1.4. A fiscalização pela CONTRATANTE não exime a CONTRATADA, na forma da lei, da fiel 
execução dos serviços contratados, ficando sob a sua responsabilidade todas as despesas diretas e 
indiretas cabíveis. 
5.3.1.5. A Administração deve manter permanentemente, no local de prestação dos serviços, 
registro apropriado para anotações relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
5.3.1.6. A fiscalização poderá exigir a substituição de qualquer empregado da contratada, no 
interesse dos serviços, assim como aceitar a substituição dos integrantes da equipe técnica da 
contratada, através de solicitação por escrito da mesma. 
5.3.1.4. A fiscalização poderá aplicar as multas previstas neste contrato de acordo com os 
percentuais descritos nas penalidades de acordo com a sua categoria. 
5.3.1.5. Comunicar à contratada, por escrito, no que concerne à supressão ou acréscimo, 
encaminhando o respectivo termo aditivo para ser assinado. 
5.3.1.6. Em caso de sinistros, a contratante deverá fazer Boletim de Ocorrência policial para 
encaminhá-lo à contratada para realização dos trâmites junto à seguradora. 
5.3.1.7. Responsabilizar-se pela gestão referente às multas (conforme item 4.9. e seus subitens). 
5.3.1.8 Responsabilizar-se pelas despesas referentes à combustíveis, guarda dos veículos e pagamento 
da franquia contratada por veículo em caso de acidentes ou avarias causadas por motoristas do 
município de Timbó. 
5.3.1.9. Rejeitar, por intermédio da fiscalização, os veículos que estejam em desacordo com este 
termo de referência, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar insuficientes ou 
inadequados. 
5.3.1.10. Serão de responsabilidade da contratante somente as despesas decorrentes do uso dos 
veículos, quais sejam: combustível, estacionamentos, pedágios e lavagens. 
5.3.1.11. Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas as irregularidades, garantido o 
contraditório e ampla defesa. 
5.3.1.12. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais 
condições necessárias à execução do contrato. 
5.3.1.13. Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
5.3.1.14. Os veículos locados serão conduzidos somente por servidores pertencentes ao quadro da 
administração direta e / ou indireta do município de Timbó, devidamente autorizados. 
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5.3.2. Da Contratada 
5.3.2.1. Conceder e garantir ao contratante a posse mansa e pacífica dos veículos locados durante o 
período de vigência do contrato. 
5.3.2.2. Fornecer aos fiscais do contrato em até 72 (setenta e duas) horas após a entrega definitiva 
dos veículos, cópias autenticadas das apólices dos seguros, nas quais deverão estar identificados os 
veículos entregues. 
5.3.2.3. Manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitação durante toda a 
execução do contrato. 
5.3.2.4. Dar fiel execução ao objeto do edital, bem como, providenciar às suas expensas e a contento 
do município todas as substituições e correções que se fizerem necessárias. 
5.3.2.5. Comunicar ao Município qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários. 
5.3.2.6. Pagar todos os tributos e contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sob o serviço prestado. 
5.3.2.7. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 
cumprir com a legislação em vigor no que concerne às obrigações assumidas, em especial: encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
5.3.2.8. A contratada declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pelo município. 
5.3.2.9. Arcar com despesas decorrentes de notificações e/ou multas por irregularidade na 
documentação dos veículos locados. 
5.3.2.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévia anuência da 
contratante. 
5.3.2.11. Cumprir, em absoluto e dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas. 
5.3.2.12.  Dar ciência imediata e por escrito à contratante sobre qualquer anormalidade verificada na 
execução dos serviços. 
5.3.2.13. Permitir, a qualquer momento, à contratante realizar inspeção nos veículos colocados à sua 
disposição, com a finalidade de verificar as condições de conservação, manutenção, segurança e 
limpeza. 
5.3.2.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
5.3.2.15. Aceitar, por parte da contratante, em todos os aspectos, a fiscalização nos serviços 
executados. 
5.3.2.16. Prestar os serviços de entrega e substituição dos veículos (conforme os casos especificados 
neste termo de referência) sem cobrança de qualquer taxa adicional. 
5.3.2.17. Os veículos locados deverão estar em conformidade com o descritivo técnico, assim como 
com a proposta comercial apresentada. 
5.3.2.18. Os veículos locados deverão ter passado por todas as revisões recomendadas no 
manual da montadora, podendo a contratante solicitar comprovação a qualquer momento da 
execução do contrato. 
5.3.2.19. Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão utilizar o combustível 
renovável etanol, inclusive mediante tecnologia “flex”, nos termos da Lei n° 9.660, de 1998. 
5.3.2.20. Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites 
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máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa 
de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções 
CONAMA n° 18, de 06/05/1986, Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resolução 
CONAMA 492, de 20 de dezembro de 2018, complementações e alterações supervenientes. 
5.3.2.21. Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão ser submetidos 
periodicamente ao Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso – I/M vigente, mantido 
pelo órgão estadual ou municipal competente, sendo inspecionados e aprovados quanto aos níveis de 
emissão de poluentes e ruído, de acordo com os procedimentos e limites estabelecidos pelo CONAMA 
ou, quando couber, pelo órgão responsável, conforme Resolução CONAMA n° 418, de 25/11/2009, 
complementações e alterações supervenientes. 
5.3.2.22. O veículo a ser utilizado na execução dos serviços deverá possuir a ENCE (Etiqueta Nacional 
de Conservação de Energia) relativa à categoria. 
 
5.4. Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.4.1. Das manutenções preventivas e corretivas. 
5.4.1.1. A contratada deverá responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de manutenção corretiva 
(peças, mão de obra, oficinas, substituição de pneus, troca de óleo, lubrificação e troca de filtros, etc.) 
e preventiva, bem como as de socorro mecânico com guincho. 
5.4.1.2. Entende-se como manutenção preventiva aquela realizada obrigatória e periodicamente de 
acordo com os planos de manutenção do veículo, constantes no manual do fabricante, e como 
manutenção corretiva aquela destinada ao reparo dos defeitos que ocorrem de maneira aleatória, 
durante os intervalos entre as manutenções preventivas. 
5.4.1.3. A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessário para a substituição de um 
componente do veículo desgastado, defeito, quebra ou sinistro e correrá por conta da contratada. 
5.4.1.4. Substituir o automóvel locado por um automóvel reserva de qualidade igual ou superior ao 
primeiramente ofertado, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, se este por motivo de defeitos ou 
pane elétrica não puder ser utilizado, incluindo os casos de manutenção preventiva. 
5.4.1.4.1 Entende-se por automóvel reserva aquele que estará à disposição da administração 
temporariamente, durante os períodos em que o veículo locado estiver em manutenção (preventiva e 
corretiva), ou quando for constatada perda total em veículos sinistrados. 
5.4.1.5. Solicitar os veículos locados para revisão e/ou manutenção preventiva sem nenhum custo e 
com comunicação prévia de 48 (quarenta e oito) horas por escrito à contratante sendo que, para essa 
finalidade, a substituição do veículo deverá ser imediata e obrigatoriamente nas mesmas características 
e condições do veículo substituído. 
5.4.1.6. Ficará sob responsabilidade da Diretoria de Patrimônio, por meio do Setor de Frotas, o 
encaminhamento dos veículos para as revisões/manutenções preventivas, conforme as solicitações da 
contratada. 
5.4.1.7. Deverá a contratada dispor, 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive sábados, domingos e 
feriados, de um serviço de socorro mecânico com guincho, para transporte e deslocamento dos veículos 
nos casos de defeitos e/ou acidentes bem como se incluindo o serviço de reboque, caso necessário, 
de modo que garanta ao município atendimento imediato em qualquer região/localidade que o 
automóvel locado estiver. 
5.4.1.7.1. Indicar central de atendimento telefônico e e-mail para assistência 24 (vinte e quatro) horas 
a fim de suprir as demandas da contratante para agendamento de serviços e suporte técnico relativo 
aos veículos locados, bem como manter tais meios de contato sempre atualizados perante a 
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contratante. 
5.4.1.8. A contratada deverá atender aos chamados da contratante no prazo máximo de até 3 (três) 
horas enviando um mecânico ao local onde se encontra o veículo em caso de pane elétrica, caso o 
mesmo esteja dentro dos limites do município de Timbó-SC, ou, quando fora dos limites municipais, 
disponibilizar serviço de guincho no mesmo prazo para recolha do veículo e análise de problema, 
substituindo o mesmo nos termos da cláusula 5.4.1.4. e seus subitens. 
5.4.1.9. A contratada deverá entregar, logo após a conclusão dos serviços de manutenção corretiva, 
os veículos lavados e limpos interna e externamente. 
5.4.1.10. A contratada deverá entregar à contratante, logo após a conclusão da manutenção 
corretiva ou manutenção preventiva, cópia do respectivo laudo ou relatório a respeito da realização 
dos serviços efetuados. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
6.4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) unidades gestoras e seus 
respectivos fiscais do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
caput). 
6.4.1.1. Para este certame, o pregão eletronico será gerida pela Secretaria da Fazenda e cada 
contrato gerado a partir da mesma terá a autoridade competente do órgão ou entidade como gestor 
do contrato. 
6.4.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
6.4.2.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
6.4.2.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.4.2.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.4.2.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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6.4.2.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
6.4.2.6. O fiscal técnico será responsável pela inspeção dos veículos (vide ANEXO III) nos casos de 
empréstimo ou devolução de veículos locados, transferidos entre setores da administração pública 
municipal e solicitações de veículo reserva, ou para recebimento ou devolução do veículo para a 
locadora. 
6.4.2.7. O fiscal técnico será responsável pelo recebimento dos veículos na unidade gestora 
correspondente. 
6.4.3. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
6.4.3.1. Caso ocorram descumprimentos das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.4.3.2. O fiscal administrativo acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.4.4. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.4.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.4.6. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
6.4.7. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.4.8. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. 
6.4.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
6.4.10. O gestor da Ata do Pregão Eletronico deverá acompanhar a distribuição dos veículos 
conforme demanda identificada nos documentos de adesão ao processo. 
6.4.11. Nos termos do artigo 117 da Lei Federal n° 14133/2021 designam-se os servidores abaixo 
elencados para fiscalização e acompanhamento acerca da execução contratual: 
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UNIDADE GESTORA GESTOR CONTRATO FISCALIZAÇÃO 

ADMINISTRATIVA/TÈCNICA 

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE AMANDA ZUMACH MARCO ANTONIO LONGO 

SECRETARIA DA FAZENDA AMANDA ZUMACH MARCO ANTONIO LONGO 

SECRETARIA FAZENDA-

SIMPLIFICA 

AMANDA ZUMACH MARCO ANTONIO LONGO 

PLANEJAMENTO AMANDA ZUMACH MARCO ANTONIO LONGO 

PROCON AMANDA ZUMACH MARCO ANTONIO LONGO 

FUNDAÇÃO MUNIC. ESPORTES AMANDA ZUMACH MARCO ANTONIO LONGO 

FUNDAÇÃO CULTURA AMANDA ZUMACH MARCO ANTONIO LONGO 

COMUNICAÇÃO AMANDA ZUMACH MARCO ANTONIO LONGO 

 
7. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
7.1. Do recebimento do objeto. 
7.1.1. Os veículos serão inicialmente recebidos pela Divisão de Frotas, e, posteriormente, distribuídos 
conforme quantitativo solicitado por cada unidade gestora. 
7.1.2. Os veículos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da sua 
conformidade com as especificações e testes de funcionamento (vide ANEXO I). 
7.1.3. Os veículos serão recusados se forem entregues com as especificações técnicas diferentes e 
inferiores das contidas neste processo e/ou se apresentarem defeitos durante os testes (vide ANEXO 
I). 
7.1.4. Os veículos serão recebidos definitivamente em 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
provisório e após a verificação de que possuem todas as características consignadas na especificação 
definida neste processo. 
7.1.4.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
7.1.5. Os recebimentos provisórios e definitivos serão feitos mediante recibo. 
7.1.6. Não serão considerados, para efeito de faturamento, os 5 (cinco) dias em que os veículos 
estiverem sob vistoria e inspeção, quando da sua entrega à contratante, sendo o empenho emitido 
após o recebimento definitivo. 
7.1.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
7.1.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
7.1.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
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definitivo. 
7.1.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
7.2. Pagamento 
7.2.1. Liquidação 
7.2.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para fins de liquidação. 
7.2.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
a. o prazo de validade; 
b. a data da emissão; 
c. os dados do contrato e do órgão contratante; 
d. o período respectivo de execução do contrato; 
e. o valor a pagar;  
f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
g. Placa do veículo. 
7.2.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
7.2.2. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
7.2.3. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
7.2.4. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
7.2.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.2.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.2.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
7.3. Da forma de pagamento 
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7.3.1. O pagamento será realizado mensalmente em até 15 (quinze) dias após a emissão da nota 
fiscal, revestida do aceite da autoridade competente e responsável pela Unidade Gestora solicitante, 
por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicadas pelo 
Contratado. 
 
7.4. Do reajustamento e reequilíbrio econômico em sentido geral 
7.4.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da 
data do orçamento estimado. 
7.4.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém, após o interregno de um ano, e 
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, como indexador o Índice Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.4.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes 
a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 
12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a à data do orçamento estimado 
e de acordo com a vigência do contrato. 
7.4.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
7.4.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
7.4.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para 
fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO. 
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 
8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR LOTE, modo de disputa ABERTO.  
 
8.2. Forma de fornecimento 
8.2.1. O fornecimento do objeto será continuado. 
 
8.3. Exigências de habilitação 
8.3.1. Quanto à regularidade jurídica: 
a) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Novo 
Código Civil), a alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a 
referida mudança, bem como a última alteração, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição 
de seus administradores;  
b) Certidão emitida pela Junta Comercial na qual se encontra inscrita, assim como deverá apresentar 
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declaração de que se enquadra no porte descrito pela mesma Lei para que se apliquem os benefícios 
da Lei Complementar 123/2006; 
c) Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento 
equivalente, com firma reconhecida do Outorgante ou outro meio de autenticação reconhecido, 
cópias dos respectivos RG - Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda, do Outorgante e do Outorgado. 
 
8.3.2. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
c) Certidão Negativa de Débitos Federais/União; 
d) Certidão negativa de Débitos Estaduais; 
e) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio da licitante; 
f) Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS  
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em vigor. 
 
8.3.3. Quanto à regularidade econômico-financeira:  
a) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuir da sede 
da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar 
expressamente do corpo da mesma o seu prazo de validade. 
 
8.3.4. Qualificação Técnica 
8.3.4.1. A licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a boa e regular 
prestação do serviço, compatível ao objeto licitado, em condições de quantidade e prazos, atendendo 
necessariamente os requisitos estipulados no edital. 
8.3.4.2. Poderá apresentar tantos Atestados de Capacidade Técnica quantos julgar necessários para 
comprovar que já executou serviço semelhante ao da licitação. 
8.3.4.3. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) deverá(ão) ser assinado(s) pelo 
titular da pasta ou pelo responsável do setor competente do órgão. Para pessoa jurídica de direito 
privado, o(s) atestado(s) deverá(ão) ser assinado(s) pelo representante legal. 
8.3.4.4. Para efeitos de julgamento objetivo, considerar-se-á para comprovação de aptidão técnica, 
que a licitante tenha executado ou esteja executando o serviço, no quantitativo de 20% (vinte por 
cento) das estimativas descritas neste Termo de Referência. 
8.3.4.4.1 A exigência de Atestado de Capacidade Técnica no quantitativo de 20% (vinte por cento), 
se justifica pela especificidade e dimensionamento do objeto a ser contrato, sendo este percentual o 
limite estabelecido pelo Tribunal de Contas da União, conforme Acordão nº 1052/2012-Plenário. 
8.3.4.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1.O custo estimado total da contratação é de R$977.620,92 (Novecentos e setenta e sete mil, 
seiscentos de vinte reais e noventa e dois centavos), conforme custos unitários apostos no 
Documento de Formalização da Pesquisa De Preço. 
 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotações/fontes de 
recurso constantes no Documento de Formalização de Demanda. 
 

                              Timbó/SC, 27 de Maio de 2024. 
 
 

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI 
Secretária da Fazenda e Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO I 
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ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS VEÍCULOS 
 

LOTE 1 - ITEM 01 - VEÍCULO TIPO POPULAR 1.0 (HATCH) 

VISÃO GERAL VEÍCULO NOVO 

FABRICAÇÃO DO VEÍCULO MÁXIMO DE 01(UM) ANOS DE FABRICAÇÃO 

KM MÁXIMA 250 KM 

CONFIGURAÇÃO HATCH 

OCUPANTES 05 [04 PASSAGEIROS + MOTORISTA] 

PORTAS 4 LATERAIS E 1 DE ACESSO AO PORTA MALAS 

GARANTIA MÍNIMO 2 ANOS 

MOTOR MÍNIMO 1.0 

MOTOR - COMBUSTÍVEL FLEX 

MOTOR - POTÊNCIA (CILINDRADAS) MÍNIMO 78 CV 

MOTOR - INSTALAÇÃO DIANTEIRO 

MOTOR - DISPOSIÇÃO TRANSVERSAL 

MOTOR - ASPIRAÇÃO NATURAL 

MOTOR - ALIMENTAÇÃO INJEÇÃO MULTIPONTO 

MOTOR - CILINDROS MÍNIMO 3 EM LINHA 

CAPACIDADE TANQUE MÍNIMO 50 LITROS 

CAPACIDADE PORTA MALAS MÍNIMO 293 L 

DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA 

CÂMBIO MANUAL 

FREIOS ABS 

RODAS/PNEUS ARO MÍNIMO 14" 

COMPUTADOR DE BORDO INDIFERENTE 

AIR-BAG FRONTAIS 



 
 

Pregão Eletrônico n.º 358/2024 PMT Página 46 
   

    
 

AR CONDICIONADO ORIGINAL DE FÁBRICA (QUENTE E FRIO) 

AR QUENTE SIM (ORIGINAL DE FÁBRICA) 

 
 

LOTE 1 - ITEM 01 - VEÍCULO TIPO POPULAR 1.0 (HATCH) 

VIDRO ELÉTRICO MÍNIMO NAS 2 PORTAS DIANTEIRAS (ORIGINAL DE FÁBRICA) 

TRAVA ELÉTRICA NAS 4 PORTAS (ORIGINAL DE FÁBRICA) 

SISTEMA DE ALARME SIM (ORIGINAL DE FÁBRICA) 

RÁDIO SIM (COM ALTO FALANTES) 

DESEMBAÇADOR VIDRO TRASEIRO SIM (ORIGINAL DE FÁBRICA) 

HODÔMETRO DIGITAL, TOTAL E PARCIAL 

CONTA GIROS SIM 

MANUAIS DO PROPRIETÁRIO E DE MANUTENÇÃO (EM PORTUGUÊS) 

PINTURA BRANCO OU PRATA 

 

SEGURANÇA TÉRMICA 

PELÍCULA DE PROTEÇÃO SOLAR COM MÁXIMO GRAU DE 

ESCURECIMENTO PERMITIDO, CONFORME LEGISLAÇÃO. 

 
 
 
 
 
 

LOTE 1 - ITEM 03 - VEÍCULO TIPO MINIVAN 07 LUGARES 

VISÃO GERAL VEÍCULO   NOVO 

FABRICAÇÃO DO VEÍCULO MÁXIMO DE 01(UM) ANOS DE FABRICAÇÃO 

 

KM MÁXIMA ATÉ 250 KM 

CONFIGURAÇÃO MINIVAN 07 LUGARES 

OCUPANTES 07 [06 PASSAGEIROS + MOTORISTA] 

PORTAS 4 LATERAIS E 1 DE ACESSO AO PORTA MALAS 
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GARANTIA MÍNIMO 2 ANOS 

MOTOR MÍNIMO 1.0 

MOTOR - COMBUSTÍVEL FLEX 

MOTOR - POTÊNCIA (CILINDRADAS) MÍNIMO 111 CV 

MOTOR - INSTALAÇÃO DIANTEIRO 

MOTOR - DISPOSIÇÃO TRANSVERSAL 

MOTOR - ASPIRAÇÃO NATURAL/TURBO 

MOTOR - ALIMENTAÇÃO INJEÇÃO MULTIPONTO 

MOTOR - CILINDROS MÍNIMO 4 EM LINHA 

CAPACIDADE TANQUE MÍNIMO 47 LITROS 

CAPACIDADE PORTA MALAS MÍNIMO 162 LITROS (CONSIDERANDO 07 LUGARES) 

DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA 

CÂMBIO  AUTOMÁTICO  

FREIOS ABS 

RODAS/PNEUS ARO MÍNIMO 14" 

COMPUTADOR DE BORDO INDIFERENTE 

AIR-BAG FRONTAIS 

AR CONDICIONADO ORIGINAL DE FÁBRICA (QUENTE E FRIO) 

AR QUENTE SIM (ORIGINAL DE FÁBRICA) 

VIDRO ELÉTRICO EM TODAS AS PORTAS (ORIGINAL DE FÁBRICA) 

TRAVA ELÉTRICA EM TODAS AS PORTAS (ORIGINAL DE FÁBRICA) 

SISTEMA DE ALARME SIM (ORIGINAL DE FÁBRICA) 

 

RÁDIO SIM (COM ALTO FALANTES) 

DESEMBAÇADOR VIDRO TRASEIRO SIM (ORIGINAL DE FÁBRICA) 

HODÔMETRO DIGITAL, TOTAL E PARCIAL 
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CONTA GIROS SIM 

MANUAIS DO PROPRIETÁRIO E DE MANUTENÇÃO (EM PORTUGUÊS) 

PINTURA BRANCO OU PRATA 

 

SEGURANÇA TÉRMICA 

PELÍCULA DE PROTEÇÃO SOLAR COM MÁXIMO GRAU DE 

ESCURECIMENTO PERMITIDO, CONFORME LEGISLAÇÃO. 

 
 
DO TERMO 
Este termo é preenchido no ato do empréstimo ou devolução de veículos locados, transferidos entre 
setores da administração pública municipal e solicitações de veículo reserva, ou para recebimento ou 
devolução do veículo para a locadora. Termo utilizado para controle das movimentações de bens e 
constatação de estado de conservação no ato do recebimento e entrega. 
 
DA RESPONSABILIDADE DO CONDUTOR OU RESPONSÁVEL NO USO DO VEÍCULO 
Entregar o veículo em perfeito estado de conservação e funcionamento, bem como, abastecido e 
limpo. Além de responsabilizar-se por qualquer perda, dano ou infração ocorrida dentro do tempo que 
o veículo ficou sob sua guarda. 
 
AVALIAÇÃO DO VEÍCULO 
 

Abastecimento na entrega 

□ Sim □ Não 

Limpeza na entrega 

□ Sim □ Não 

Documento CRLV / Manuais 

□ Sim □ Não 

Avaliação Visual 

□ Ótimo □ Regular □ Ruim 

Avaliação Mecânica 

□ Ótimo □ Regular □ Ruim 

Avaliação Elétrica 

□ Ótimo □ Regular □ Ruim 

Itens de Segurança 

□ Ótimo □ Regular □ Ruim 

Pneus 

□ Ótimo □ Regular □ Ruim 

Latoaria / Pintura 

□ Ótimo □ Regular □ Ruim 

Observações Gerais: 

 
INSPEÇÃO 
 

Inspecionado por (nome legível e assinatura): Data/Hora: 

 
 
 
Condutor ou Responsável pelo uso do veículo Nome legível e Assinatura 
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APÊNDICE DO ANEXO I  
 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 
Objetivo: Analisar a viabilidade da contratação intencionada, por meio de Estudo Técnico 

Preliminar, bem como levantar os elementos essenciais que servirão para compor o termo de 

referência, de forma a melhor atender às necessidades da Prefeitura Municipal De Timbó/SC no que 

tange a este processo, cujo objeto é PREGÃO ELETRONICO PARA contratação de empresa 

prestadora de serviços de locação de veículos automotores. 

 
Referência Legal: Art. 18 - Lei 14.133/2021 - A fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 

que trata o inciso VII do caput do Art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 

podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em Estudo Técnico Preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido. 

 
Equipe de Planejamento/ou nome do servidor responsável pela elaboração do ETP: 
 

Marco Antonio Longo | Matrícula 1072676 | Supervisor Divisão de Frotas 

1. Área requisitante da contratação. 

 
 

A referida contratação está sendo requisitada pela Secretaria Municipal de Fazenda, de modo a 

realizar-se um processo licitatório compartilhado1, a fim de atender a demanda das unidades 

gestoras que manifestaram interesse na adesão ao processo2. 

2. Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público. 

 
Em virtude das atuais demandas operacionais e da diversidade de funções desempenhadas pelos 

setores municipais, atualmente compõem a frota municipal, além dos veículos próprios, um total de  

23 veículos locados, dentre estes, estão veículos populares de pequeno e médio porte (sedan),  

minivans, A opção pela continuidade da locação em detrimento da aquisição destes veículos 

objetiva eficiência e economia ao erário, haja vista que seria uma aquisição de alto valor agregado. 

Além do custo de aquisição, a administração teria despesas adicionais com seguros, taxas e 

licenciamento anual, além de arcar com todas as manutenções relativas aos veículos. Vale destacar, 

inclusive, que não há disponibilidade de dotação orçamentária para aquisição de novos veículos, em 
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vista das limitações orçamentárias relativas a bens de natureza permanente. 

 

É importante, ainda, frisar que os veículos próprios da frota municipal encontram-se com alta rodagem 
e alto custo de manutenção, podendo eventualmente serem retirados de circulação por inservibilidade 
e baixo custo-benefício, além de serem insuficientes para atender toda sua demanda. Neste sentido, 
a locação de veículos emerge como uma estratégia viável e eficiente, alinhada à necessidade de 
racionalização de recursos, flexibilidade financeira e adaptação dinâmica às exigências do serviço 
público. 
 
 

 

Adentrando brevemente na conceituação de interesse público, a fim de relacionar tal conceito à 

contratação em tela, tem-se, sob a ótica da administração pública, que interesse público refere-se 

ao bem comum, às necessidades coletivas e aos objetivos que beneficiam a sociedade como um 

todo. É um princípio orientador para as decisões e ações do Estado, que busca promover o bem-

estar geral e garantir o desenvolvimento equitativo da sociedade. Neste sentido, seguem compiladas 

abaixo as justificativas advindas das unidades gestoras que manifestaram interesse na adesão ao 

processo, conforme memorando 1Doc 1.080/2024 e a justificativa da Secretaria de Fazenda Gestão 

Estratégica - Diretoria Geral de Gestão Estratégica: 

• SECRETARIA DA FAZENDA: 

“A presente justificativa visa a contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de 

veículos, medida imprescindível a fim de suprir as demandas da Secretaria da Fazenda, que é 

composto pelo Simplifica Timbó, Contabilidade, Tributos, Licitações e Compras , para deslocamento 

das respectivas autoridades e dos servidores lotados nos referidos setores. 

Ademais, a sistemática já foi utilizada em anos anteriores, implicando em redução das despesas de 

manutenção mecânica e elétrica que seriam despendidas pelo Setor.” 

• PROCON - PROCURADORIA 

“A locação do veículo se faz necessária para a execução das atividades de fiscalização do PROCON, 

as quais envolvem deslocamento dos 02(dois) fiscais a diversos estabelecimentos comerciais da 

cidade”. 

• PLANEJAMENTO 

“A Secretaria de Planejamento necessita de veículos para o recorrente transporte dos seus 

servidores, a fim de fiscalizar obras públicas, construção e reformas de escolas, unidades de saúde, 

autarquias, fundações, ec. Assim, sem os serviços de transporte e a locação de veículos para o 

transporte de servidores, a Secretaria fica impossibilitada de exercer suas atribuições, o que 

prejudica o andamento das diversas obras e manutenções que ocorrem por todo o Município de 

Timbó. Dessa forma, a fim de evitar os problemas supramencionados e suprir a necessidade de 

recorrente de transporte, objetivando atender o interesse público dos cidadãos e igualmente dos 

órgãos/entidades internos nas atividades de fiscalização de obras e manutenções, a solução está em 

contratar serviços de locação de veículos para atender a demanda da Secretaria”. 

• FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO 
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 “A locação é necessária devido às demandas operacionais da fundação, no que envolve o transporte 

de materiais e equipamentos, serviços administrativos, e de manutenção dos referidos locais, 

divulgação de eventos que são realizados pela Secretaria de Turismo como por exemplo: Natal, 

Páscoa, Festa Imigrante, entre outros em que a fundação está diretamente envolvida, bem como 

demais demandas logísticas dos respectivos setores”. 

• FUNDAÇÃO DE ESPORTE 

“A Fundação Municipal de Esportes, visando otimizar suas operações e garantir uma gestão eficiente 

de seus recursos, identificou a necessidade de contar com serviços de locação de veículos 

automotores. Tal demanda surge em virtude da natureza dinâmica das atividades desempenhadas 

pela instituição, que frequentemente requerem deslocamentos rápidos e eficazes”. 

• SEC.DE SAÚDE 

“A secretaria municipal de saúde utiliza diariamente os automóveis que compõem a frota atual, 

inclusive sábados e domingos, para o transporte de pacientes aos municípios de Brusque, Joinville, 

Blumenau, Florianópolis, municípios adjacentes e a depender da demanda em outros estados 

(Paraná e Rio Grande do Sul), que demandam acompanhamento em consultas médicas, exames e 

tratamentos de quimioterapia, radioterapia e hemodiálise agendados através do setor de 

tratamento fora do domicílio (TFD). 

Há também a parte da frota destinada ao transporte de servidores, e entrega de insumos e materiais 

aos serviços de saúde. 

Faz-se necessário a locação dos automóveis, pois impacta diretamente no tratamento de pacientes 

que se encontram com quadro de saúde sensível e demandam maior atenção e assistência da 

secretaria municipal de saúde, assim como a continuidade do trânsito de servidores que necessitam 

de transporte para continuidade dos processos de trabalho”. 

 

3. Requisitos da Contratação 
 

Observa-se que o objeto trata-se de serviço contínuo, haja vista que a contratação decorre de 

necessidade prolongada objetivando a manutenção da atividade administrativa. Portanto, neste 

tópico, serão elencados os requisitos indispensáveis para atender a demanda identificada. 

 

Um dos primeiros requisitos é o fornecimento de veículos novos, a depender da disponibilidade da 

contratada Disposições Gerais 

3.1.1. Os veículos locados deverão ser novos e corresponder à marca/modelo e ano 

indicados na proposta comercial. 

3.1.2. Os veículos serão utilizados em regime de quilometragem livre, portanto, não 

haverá em hipótese alguma o pagamento de quilometragem excedente. 

3.1.3. Os veículos deverão ser da cor branca ou prata. 

3.1.4. A contratada deverá autorizar, se for o caso, a instalação/colocação de dispositivos 

eletrônicos para o monitoramento de controle da frota e/ou combustível, , sendo que o custo ficará 
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por conta da contratante. 

3.1.5. Ao participar do certame a contratada autoriza a contratante, caso necessário, a 

efetuar alteração/corte no chicote elétrico ou mecanismo similar dos veículos locados de modo a 

permitir que equipamento de terceiro gerencie o acionamento do automóvel. 

3.1.6. É de inteira responsabilidade da contratada o pagamento de impostos, taxas e 

licenciamento dos veículos e seguros, comprometendo-se a mantê-los em dia durante a vigência do 

contrato. 

3.1.7. Indicar um funcionário de seu quadro pessoal como responsável pela execução do 

contrato, perante a contratante, apresentando nome, e-mail e telefone de contato quando da 

assinatura do contrato. 

3.1.7.1. Em caso de substituição deste funcionário, a contratada deverá avisar 

imediatamente a contratante por e-mail passando os dados da pessoa substituta. 

3.1.8. Não havendo interesse em eventual prorrogação contratual deverá a contratada 

comunicar oficialmente a contratante com antecedência mínima de 90 dias (noventa dias) em 

relação à data de vencimento do respectivo contrato, permitindo ao município solicitar uma 

prorrogação extraordinária de mais 90 dias a partir do vencimento contratual, para encerramento 

definitivo do serviço. 

3.1.8.1. O disposto na cláusula acima se faz necessário, tão somente, para que haja tempo 

razoável ao município de forma a viabilizar a abertura de novo processo licitatório para locação de 

veículo em substituição aos automóveis locados. 

3.1.9. Ao final do contrato, a empresa contratada obriga-se a proceder com a retirada dos 

veículos para fins de devolução, sem custo adicional à prefeitura de Timbó. 
 

3.2. Da entrega dos veículos. 

3.2.1. O prazo para entrega dos veículos será impreterivelmente entre os dias 26/08 a 

30/08/2024, a partir da emissão da ordem de serviço. 

3.2.2. Os veículos serão inicialmente recebidos pela Divisão de Frotas, e, posteriormente, 

distribuídos conforme quantitativo solicitado por cada unidade gestora. 

3.2.2.1. Os veículos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação 

da sua conformidade com as especificações e testes de funcionamento (vide ANEXO I). 

3.2.2.2. Os veículos serão recusados se forem entregues com as especificações técnicas 

diferentes e inferiores das contidas neste processo e/ou se apresentarem defeitos durante os testes 

(vide ANEXO I). 

3.2.2.3. Os veículos serão recebidos definitivamente em  05 (cinco) dias úteis a contar do 

recebimento provisório e após a verificação de que possuem todas as características consignadas na 

especificação definida neste processo. 

3.2.2.4. Os recebimentos provisórios e definitivos serão feitos mediante recibo. 

3.2.2.5. Não serão considerados, para efeito de faturamento, os 05 (cinco) dias em que os 

veículos estiverem sob vistoria e inspeção, quando da sua entrega à contratante. 

3.2.2.6. No ato do recebimento, para cada veículo será preenchido através do 
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representante da 

Divisão de Frotas, um termo de vistoria (ANEXO I) e inspeção para a verificação das condições 

exigidas nas especificações. 

3.2.2.7. No caso de ocorrências, o documento será assinado pela contratada e pela 
contratante. 

3.2.2.8. Nos casos de recusa do veículo, por não estar em conformidade com as solicitações 

exigidas no processo, a contratada terá prazo de 07 (sete) dias corridos para providenciar a sua 

substituição, contados a partir da comunicação escrita, feita pela Diretoria de Patrimônio, por meio 

do Setor de Frotas, sob pena de ser considerada em atraso quanto à obrigação contratual. 

3.2.3. No ato de entrega dos veículos, em local a ser indicado pela contratante e mediante 

prévio agendamento que será realizado pela Diretoria de Patrimônio, por meio do Setor de Frotas, 

a contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) licenciamento dos veículos em nome da contratada; 

b) prova de regularidade referente ao pagamento do seguro obrigatório, se for o caso; 

c) prova de regularidade referente ao recolhimento do IPVA; 

d) apólice de seguro dos veículos; 

3.2.4. comprovação de revisão geral prévia executada para entrega do veículo, Os veículos 

deverão ser entregues devidamente abastecidos (tanque completo). No momento da devolução a 

contratante efetuará a devolução dos automóveis também com os tanques completos. 

3.2.5. Entregar os veículos em conformidade com todos os itens obrigatórios pela 

regulamentação de trânsito e opcionais solicitados pela administração, definidos no detalhamento 

técnico. 

3.2.6. A contratada deverá entregar os veículos com película de proteção solar e conforto 

térmico nos vidros dianteiros, laterais e traseiros, ou onde se aplicar a necessidade, com o maior 

grau permitido de acordo com os níveis de transparência definidos pelo CONTRAN. 
 

3.3. Da renovação da frota. 

3.3.1. Os veículos deverão ser substituídos de imediato e de forma automática, quando da 

renovação do contrato vigente ao final dos 12 meses executados. 

3.3.2. Em relação ao disposto na cláusula acima, fica determinada a troca dos veículos em 

uso por veículos novos, com no máximo 1 (um) anos de fabricação e quilometragem 0 KM(zero 

quilômetros), correspondendo à marca/modelo e ano indicados na proposta comercial, bem como 

nas mesmas condições da planilha de custos apresentada na data da assinatura do contrato e as 

demais cláusulas estabelecidas no item 3.2. Da entrega dos veículos. 

3.3.2.1. No caso da descontinuação da fabricação de marca/modelo eventualmente 

indicado na proposta comercial, ou outro motivo que impeça a continuidade de fornecimento de tal 

marca/modelo, deverá ser fornecido veículo de qualidade igual ou superior ao primeiramente 

ofertado, mediante envio de pedido devidamente justificado e por escrito ao (à) gestor (a) do 

contrato que deverá ser apreciado no prazo máximo de 3 dias contados do seu recebimento. 

3.3.3. Fica a cargo Divisão de Frotas, o processo de renovação da frota, sob as mesmas 
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condições dispostas no item 3.2. Da entrega dos veículos. 

3.4. Do mau uso e avarias 

3.4.1 Havendo entendimento por parte da contratada de mau uso, a mesma deverá enviar parecer 

técnico e fotografia, via e-mail, para que seja avaliada a possibilidade do pagamento do referido 

reparo, mediante apresentação, por parte da contratada, de 03 (três) orçamentos, com valor 

limitado a franquia de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). 

3.4.2. Constitui-se em definição de avaria: todo e qualquer dano causado ao veículo que 

não seja desgaste natural. Exemplos: marcas, riscos e/ou arranhões mais profundos na parte externa 

e/ou interna do veículo; danos nos vidros, faróis e lanternas; danos em calotas, rodas e pneus 

resultantes da subida em guias de calçadas e similares; ou outra situação indevida. 

3.4.3. As avarias decorrentes de desgaste natural não poderão ser cobradas pela contratada. 

3.5. Do seguro de frotas 

3.5.1. No custo mensal da locação dos veículos deverá estar incluso seguro, contratado 

pela locatária com franquia de maior valor, sendo que o seguro deverá prever responsabilização civil 

contra danos ocorridos em bens materiais, pessoais e corporais, inclusive os danos causados a 

terceiros, bem como em caso de morte, da seguinte forma: 

a)cobertura para danos pessoais a terceiros incluindo despesas médicas: mínimo de 

R$50.000,00 (cinquenta mil reais); 

b)cobertura por danos materiais a terceiros, por acidente e por veículo: mínimo de R$ 

100.000,00 (cem mil reais); 

c) cobertura para danos morais a terceiros: mínimo de R$30.000,00 (trinta mil reais). 

d) cobertura em caso de morte envolvendo sinistro: mínimo R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) 

3.5.2. O prazo de validade de apólice de seguro deve contemplar todo o prazo contratual. 

3.5.3. Na hipótese de furto, roubo, colisão com avarias dos veículos locados ou em caso de 

colisão com perda total do veículo, os prejuízos e franquias serão de total responsabilidade da 

contratada. 

3.5.4. Nas hipóteses descritas no item anterior, a contratante será responsável pela 

realização de Boletim de Ocorrência (B.O.) e pelo aviso à contratada, mediante os canais de 

comunicação por ela disponibilizados. 

3.5.5. A franquia só caberá à contratante em caso de o sinistro ser causado por culpa 

exclusiva de motorista da prefeitura municipal de Timbó e suas secretarias, fundos, fundações e/ou 

autarquias, sendo o mesmo o responsável pelo pagamento integral do valor da franquia contratada 

para o veículo sinistrado. 

3.5.6. Nos casos em que a responsabilidade pelas avarias for de terceiros, vandalismo, 

acidentes fortuitos e danos causados por fenômenos da natureza, o gestor do contrato comunicará 

a contratada por escrito, anexando cópia do boletim de ocorrência policial, cessando 

automaticamente a responsabilidade da contratante. 

3.5.7. Em casos de acidentes em que haja sinistro e/ou perda total do automóvel, o veículo 

deverá ser substituído por outro do mesmo modelo, reserva, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
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oito) horas pelo período em que for necessário, responsabilizando-se, ainda, por todas as medidas 

a serem tomadas com relação ao veículo alugado e não disponibilizado. 

3.5.8. Ocorrendo o previsto no item anterior, a contratada terá o prazo de até 30 (trinta) 

dias para entregar à contratante veículo compatível com condições iniciais de contrato e ou, de 

renovação de contrato, em substituição ao veículo reserva. 

3.5.9. O modelo do veículo entregue em substituição ao automóvel reserva deverá 

conter todas as especificações solicitadas no Termo de Referência. 

3.5.10. Caso não ocorra a entrega do veículo nos prazos avençados deverá ser descontado 

os dias em atraso da entrega do veículo no valor da locação mensal. 
 

3.6. Das infrações frente à legislação de trânsito. 

3.6.1. Caberá à contratante efetuar o pagamento de multas provenientes de infrações às 

leis de trânsito, previstas no Código Nacional de Trânsito, que tenham sido cometidas a partir da 

retirada do veículo e durante utilização dos mesmos pela contratante, e encaminhar o comprovante 

de pagamento à empresa contratada. 

3.6.2. Antes de realizar o pagamento, a contratante aguardará a conclusão dos processos 

referentes aos recursos previstos pela legislação. 

3.6.3. A empresa contratada é inteiramente responsável por comunicar ao contratante a 

respeito de novas infrações identificadas, no máximo 5 (cinco) dias antes de findar o prazo para 

identificação do condutor responsável pela infração e de modo a resguardar o direito, por parte dos 

condutores, de interpor recursos. 

3.6.3.1. Nos casos em que a contratante não for notificada dentro do prazo supracitado, a 

contratada se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias referentes a 

multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes das infrações. 
 

3.7. Dos relatórios emitidos pela contratada. 

3.7.1. Trimestralmente ou a qualquer momento quando solicitado pela contratante, a 

contratada deverá enviar em meio eletrônico, a ser indicado pela contratante, os seguintes relatórios 

de forma detalhada e sintética contendo: 

3.7.2. Relação de veículos que estiverem locados durante o período; 

3.7.3. Relação de veículos envolvidos em acidentes/sinistros durante o período; 

3.7.4. Quantidade de autos de infração recebidos, por veículo, no período; 

3.7.5. Quantidade de manutenções preventivas e corretivas realizadas no período (com a 

indicação de quais veículos efetuaram manutenção e a duração de cada uma delas). 
 

3.8. Qualificação técnica. 

3.8.1. A licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa, 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a boa e regular prestação do 
serviço, compatível ao objeto licitado, em condições de quantidade e prazos, atendendo 
necessariamente os requisitos estipulados no edital. 
3.8.2. Poderá apresentar tantos Atestados de Capacidade Técnica quantos julgar 
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necessários para comprovar que já executou serviço semelhante ao da licitação. 

3.8.3. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) deverá(ão) ser 

assinado(s) pelo titular da pasta ou pelo responsável do setor competente do órgão. Para pessoa 

jurídica de direito privado, o(s) atestado(s) deverá(ão) ser assinado(s) pelo representante legal. 

3.8.4. Para efeitos de julgamento objetivo, considerar-se-á para comprovação de aptidão 

técnica, que a licitante tenha executado ou esteja executando o serviço, no quantitativo de 20% 

(vinte por cento) das estimativas descritas no item 4 deste Estudo. 

3.8.4.1 A exigência de Atestado de Capacidade Técnica no quantitativo de 20% (vinte por cento), se 

justifica pela especificidade e dimensionamento do objeto a ser contrato, sendo este percentual o 

limite estabelecido pelo Tribunal de Contas da União, conforme Acordão nº 1052/2012-Plenário. 

3.9. Sustentabilidade 

3.9.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

3.9.1.1. Executar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os serviços de 

funilaria, pintura, troca de pneus, lubrificação, bem como a substituição de peças desgastadas, de 

modo a manter as suas características originais, objetivando que sejam minimizados os níveis de 

emissão de poluentes, contribuindo assim, com qualidade do ar, observados os limites máximos de 

emissão de gases, de acordo com a legislação vigente. 

3.9.1.2. Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos 

de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle 

da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resolução CONAMA n° 18, de 

06/05/1986, Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492, de 

20 de dezembro de 2018, complementações e alterações supervenientes. 

3.9.1.3. Observar a legislação vigente sobre o controle de poluição do meio ambiente, em 

especial as regulamentações do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente (IBAMA), Conselho Nacional 

do Meio Ambiente (CONAMA), Programa de Controle de Poluição do Ar por Veículos Automotores 

(PROCONVE), destacando-se a Lei Federal nº8.723/01. 

3.9.1.4. Evitar a deterioração do sistema de escapamento dos veículos, de modo a evitar 

níveis de emissão sonora superiores aos padrões aceitáveis nos termos da legislação vigente, 

normas brasileiras aplicáveis e recomendações do manual do proprietário do veículo. 

3.9.1.5. Só será admitida a oferta de veículo automotor que utilize o combustível 

renovável etanol, inclusive mediante tecnologia “flex”, nos termos da Lei n° 9.660, de 1998. 

3.9.1.6. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, 

especialmente em relação à aquisição e descarte de pneus, bem como dos resíduos dos processos 

de manutenção e limpeza dos veículos. 

3.9.1.7. Providenciar o recolhimento e adequado descarte dos pneus usados ou inservíveis 
utilizados na contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta mantidos pelos fabricantes ou 
importadores, ou entregando-os ao atendimento onde houver realizado a troca de um pneu por um 
novo para destinação final, ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA nº 
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1, de 18/03/2010, conforme artigo 33, inciso III, da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, artigos 1º e 9º da Resolução CONAMA nº 416, de 30/09/2009. 
3.9.1.8. Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos 

de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 

e n. 242/1998 e legislação superveniente e correlata. 

3.9.1.9. Só será admitida a oferta de veículo que possua eficiência energética equivalente 

a um veículo com a etiqueta da categoria A (mais eficiente) do Programa Brasileiro de Etiquetagem 

Veicular (PBE Veicular). 

3.10. Exigência de Amostra 

3.10.1. A licitante provisoriamente declarada vencedora de cada item deverá apresentar 

os documentos abaixo em formato digital no prazo de até 01 (hum) dia útil após a convocação do 

pregoeiro, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores 

interessados. a entidade requisitante notificará via correio eletrônico, aos demais licitantes dia e 

horário da avaliação da amostra: 

A. cópia da Etiqueta do produto ofertado, caso o fabricante tenha aderido ao PBE Veicular, 

ou comprovação, por qualquer meio válido, notadamente laudo pericial, de que o veículo 

possui eficiência energética equivalente a um veículo com a Etiqueta da categoria A (mais 

eficiente), para comprovação do nível de eficiência energética exigida no Termo de 

Referência; 

 
Justificativa 

A presente licitação, regida pela Lei nº 14.133/21, tem como um de seus objetivos fundamentais 

promover o desenvolvimento nacional sustentável, conforme preconizado pelo artigo 3º, inciso III, 

da referida legislação. Nesse contexto, a exigência de comprovação da eficiência energética dos 

veículos locados insere-se como medida essencial para atender a esse objetivo. A eficiência 

energética, especialmente no setor de transportes, representa não apenas uma redução significativa 

no consumo de combustíveis e na emissão de gases poluentes, mas também uma economia direta 

para a administração pública em termos de gastos operacionais. 

 
B. manual dos veículos, para análise da conformidade do produto ofertado com as 

especificações indicadas no termo de referência. 

4. Estimativas das quantidades para a contratação. 
 
 

As quantidades foram levantadas junto às unidades gestoras que manifestaram interesse na adesão 

ao processo e compiladas na tabela abaixo: 

UNIDADES 

GESTORAS 

ITEM 1 ITEM 2 
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FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

8 3 

SECRETARIA DA 

FAZENDA   
1 

 

2 

SECRETARIA DA 

FAZENDA 

SIMPLIFICA 

 

2   

PLANEJAMENTO 
 

2 1 

PROCON -   1 
 

FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE 

ESPORTES 

  
 

1 

FUNDAÇÃO 
CULTURAL 

1 
 

IMPRENSA 
 

1 

 

 

 

TOTAL POR 

ITENS 

16 7 

 

5. Estimativa do valor da contratação. 
Cada unidade gestora, representada pela respectiva autoridade competente, justificou as 

quantidades solicitadas, não cabendo a esta diretoria o julgamento do mérito de tais solicitações. 

Portanto, a fim de dirimir quaisquer dúvidas que eventualmente possam surgir, as justificativas 

seguem nos documentos anexados aos autos deste processo. 

 
 

O custo estimado da presente contratação é de R$977.618,16(Novecentos Setenta sete mil, 

seiscentos dezoito reais, dezesseis centavos), considerando a pesquisa de mercado realizada e 

anexa a este Estudo. Abaixo segue a memória de cálculo: 

 LOTE 1 ITEM 1 LOTE 1 ITEM 2 

R$ 3.450,00 R$ 6.120,00 
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R$ 2.615,00 R$ 4.435,00 

      

R$2.790,00 R$4.120,00 

VALOR MÉDIO R$ 2.951,66 R$ 4.891,66 

QUANTIDADE 192 84 

TOTAL 12 

MESES 
R$ 566.718,72 R$ 410.899,44 

 

R$ 977.618,16 

TOTAL GERAL 

 
 

6. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação. 
 
 

Observa-se o disposto no art. 40, § 3º, inciso I, da Lei nº 14.133/21: O parcelamento não será adotado 

quando: 

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na 

contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor. 

No presente caso, justifica-se o agrupamento por lotes, dada a necessidade de integralização dos 

itens levando-se em conta sua natureza e utilização. O parcelamento da solução não é 

recomendável, devendo optar-se pela via alternativa, por ser o ideal no caso em tela, do ponto de 

vista da eficiência técnica, haja vista que assim o gerenciamento dos serviços permanecerá sempre 

a cargo de no máximo dois contratados, resultando em um maior nível de controle dos serviços por 

parte da administração, concentrando a responsabilidade e a garantia dos resultados em no máximo 

duas únicas pessoas jurídicas. 

Ficaram evidentes as dificuldades enfrentadas ao lidar com vários fornecedores diferentes para os 

serviços de locação veicular. Algumas das principais questões incluíram solicitações de reequilíbrio 

financeiro em momentos e por razões diversas e a presença de prazos de vencimento distintos. 

Relativamente à divisão em lotes no procedimento licitatório, o Acórdão 5134/2014 – TCU – 

Segunda Câmara, TC 015.249/2014-0, o relator Ministro José Jorge, 23.9.2014 aduz: “A adjudicação 

por grupo ou lote não é, em princípio, irregular, devendo a administração, nesses casos, justificar 

de forma fundamentada a opção por esta modalidade”. 
 

O mesmo Tribunal também manifestou-se no sentido de que, no caso específico, a licitação por lotes 

seria a mais eficiente à administração: 

Cabe considerar, porém, que o modelo para a contratação parcelada adotado nesse parecer utilizou 

uma excessiva pulverização dos serviços. Para cada um de cinco prédios, previram-se vários 

contratos (ar-condicionado, instalações elétricas e eletrônicas, instalações hidrossanitárias, civil). 
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Esta exagerada divisão de objeto pode maximizar a influência de fatores que contribuem para tornar 

mais dispendiosa a contratação (…) embora as estimativas numéricas não mostrem consistência, 

não há nos autos nenhuma evidência no sentido oposto, de que o parcelamento seria mais vantajoso 

para a Administração. Ao contrário, os indícios são coincidentes em considerar a licitação global mais 

econômica. (Acórdão nº 3140/2006 do TCU) 

Portanto, ao licitar em lotes, deve o administrador analisar acerca da viabilidade técnica e 

econômica de dividir-se o objeto licitatório, pois segundo Justen Filho, “a obrigatoriedade do 

fracionamento respeita limites de ordem técnica e econômica. Não se admite o fracionamento 

quando tecnicamente isso não for viável ou, mesmo, recomendável. O fracionamento em lotes deve 

respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser executado (…)”. 

Em suma, o agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na 

fiscalização contratual e os transtornos que poderiam surgir com a existência de várias empresas 

para a execução e supervisão do serviço a ser prestado. Nesse ponto, as vantagens seriam o maior 

nível de controle pela Administração nos mecanismos operacionais e administrativos, o menor ruído 

perante os entraves de cultura organizacional, vista que os processos possuem maior 

parametrização, eficiência no cumprimento dos cronogramas operacionais de vistorias e preventivas 

preestabelecidas e na observância dos prazos, concentração da responsabilidade, agilidade nas 

renovações e alterações contratuais. 

No processo em tela, optou-se pela divisão em 2 (dois) lotes, sendo um de veículos de pequeno 

porte(hatch) e outro de veículos mini van. Para fins deste certame e conforme pesquisa na rede 

mundial de computadores, considere-se: 

•veículo de pequeno porte, aquele utilizado no transporte de até 5 (cinco) passageiros, 

sua estrutura pode ser de pequeno, médio ou grande porte, eles são leves e 

transportam uma pequena quantidade de carga; 

•veículo mini van tem como ponto forte o transporte de passageiros em até 7 

(sete)lugares em condições específicas, são espaçosos no compartimento de carga, 

porém compactos no tamanho geral.  

Por fim, diante o exposto, resta demonstrado que, o não parcelamento do objeto em itens, neste 

caso, demonstra-se técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter 

competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e 

principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, 

mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades 

da Administração Pública. 

7. Demonstração da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, sempre que 

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração. 

 

O Plano de Contratações Anual, documento que consolida as demandas que a Administração 

Municipal pretende contratar no exercício subsequente ao de sua elaboração, será desenvolvido a 

partir de 2024 para execução em 2025.   
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8.   Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 

 
 

Preliminarmente é oportuno salientar que a escolha pela locação, já delimitada no objeto da 

licitação, encontra-se respaldada por uma série de vantagens que contribuem para uma gestão 

eficiente dos recursos públicos, bem como para a simplificação dos processos envolvidos, baseado 

no estudo realizado em maio de 2018 pela então Secretaria de Governo e Gestão Estratégica, o qual 

ensejou a primeira contratação do serviço de locação de veículos e ainda mostra-se bastante atual 

no que tange às vantagens da locação em detrimento a aquisição dos automóveis, conforme quadro 

comparativo abaixo extraído do referido estudo: 

 

 
Ainda, o aludido estudo compreende a definição do Custo de Indisponibilidade9, o qual consiste no 

custo gerado devido à ausência do veículo quando este se encontra indisponível (por estar em 

manutenção, por exemplo), estimado em 10% do valor de aquisição do veículo por ano. Este, assim 

como outros custos como a própria aquisição, manutenção preventiva e corretiva, depreciação do 

veículo e valor do seguro total, são absorvidos pela contratada resultando em um único valor mensal 

do aluguel. 
 

9 BRITO, Fernando Silvestre de; DUARTE, Jean Mattos; SOARES, Marcos Eduardo Silva. A terceirização da frota 
de veículos oficiais: a experiência Mineira com a locação de veículos administrativos, operacionais e de 
representação. 2014. 
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Dito isto, passa-se à análise das possíveis alternativas para suprir a demanda identificada. Foram 

localizadas contratações do mesmo objeto sob valor de diária ou mensal, podendo as contratações 

terem vigência de 12 ou 60 meses e serem com ou sem motorista. 

Primeiramente, destaca-se que na pesquisa por contratações similares observou-se que vários entes 

federativos, em especial os Municípios, realizaram seus processos licitatórios em 2023 ainda sob a 

égide da Lei 8.666/93. Sabe-se que a Lei 14.133/21 trouxe diversas inovações para as contratações 

públicas, entretanto, considerando o período de transição entre os regimes, foram considerados 

ambos na pesquisa, inclusive na composição dos valores máximos a serem contratados. 

Em apreciação ao caso em tela, nota-se que o objeto a ser licitado trata de serviço contínuo, ou seja, 

aquele cuja interrupção pode comprometer a continuidade das atividades da Administração e cuja 

necessidade de contratação deva estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente, 

compreende-se que o pagamento em diárias poderia onerar em demasia o erário, dado o uso 

continuado dos veículos. Ainda, o pagamento de diárias requer uma administração mais detalhada 

e frequente por parte da administração pública, envolvendo a verificação dos dias trabalhados, 

registro das diárias concedidas e cálculo dos valores devidos. Isso pode aumentar a carga de trabalho 

administrativo e os custos operacionais. Na mesma toada, o pagamento por diárias pode ser menos 

transparente do que um contrato mensal, já que os valores individuais pagos podem não ser tão 

visíveis quanto um pagamento mensal fixo. Isso pode dificultar a prestação de contas e a avaliação 

da eficiência e eficácia dos gastos públicos. 

Em vista disso, o pagamento mensal oferece diversas vantagens em termos de previsibilidade 

financeira, simplificação administrativa, estímulo à eficiência e transparência, tornando-o uma 

opção atraente para serviços contínuos como o uso regular de veículos pela administração pública. 

O pagamento mensal oferece estabilidade financeira para os prestadores de serviço, uma vez que 

garante uma fonte consistente de receita ao longo do período contratual. Isso pode atrair 

fornecedores qualificados e experientes, que estão mais dispostos a investir em equipamentos e 

treinamento para fornecer um serviço de qualidade. 

Diante o exposto, ao optar pela solução de pagamento mensal, a Administração, com enfoque na 

eficiência e na economicidade, garante a efetividade na execução e fiscalização dos contratos, 

garantindo que os recursos públicos possam ser utilizados de modo a resguardar os interesses 

públicos. Isto posto, a prefeitura pode dispensar a necessidade de incluir motoristas na contratação, 

uma vez que diversos servidores são habilitados para condução de veículos, já que, inclusive, a 

Carteira Nacional de Habilitação (CNH) entra como requisito para ocupar vários cargos.. Dessa 

forma, a exigência de motoristas externos à locadora de veículos pode ser suprimida, facilitando o 

processo licitatório e reduzindo custos para a administração pública. 

 

Diferentemente do previsto na Lei 8.666/93, nos termos do art. 105 da nova lei de licitações e 

contratos: “a duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser 

observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos 
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orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro”. Não havendo plano plurianual no momento desta contratação, a Administração optou 

por celebrar contrato com prazo inicial de 1 (um) ano, prorrogáveis por até 10 (dez) anos nas 

hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes: 

• a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a 

existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua 

manutenção; 

• A autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior 

vantagem econômica vislumbrada em razão da prorrogação contratual. 

Em suma, os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser renovados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que essa possibilidade esteja prevista 

em edital e que seja atestado pela autoridade competente que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

Situação curiosa colocada pela NLLC é a possibilidade de a Administração extinguir o contrato, sem 

ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. A lei prevê que a extinção sem ônus para a 

Administração ocorra apenas "na próxima data de aniversário do contrato" e não poderá ocorrer em 

prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data. 

Portanto, considerando os diversos aspectos envolvidos na contratação de serviços de locação de 

veículos para a administração pública do município de Timbó, fica evidente que a opção pela locação 

com pagamento mensal e contrato com vigência de 1 (um) ano e as prorrogação com vigência 

máxima decenal, como a melhor solução. Esta escolha é respaldada por uma série de vantagens que 

contribuem para o bom funcionamento da gestão pública e a otimização dos recursos disponíveis. 

Em primeiro lugar, o pagamento mensal oferece uma previsibilidade financeira fundamental para o 

planejamento orçamentário. Ao fixar os valores a serem pagos mensalmente, a administração 

pública pode estimar de forma mais precisa os custos envolvidos no serviço de locação de veículos, 

evitando surpresas desagradáveis e possibilitando um controle mais efetivo dos gastos públicos. 

Além disso, a possibilidade de extinguir o contrato sem ônus quando não houver disponibilidade de 

créditos orçamentários ou quando o contrato não mais oferecer vantagens, confere à administração 

pública uma flexibilidade essencial para adaptar-se às condições financeiras e necessidades do 

momento. Essa medida permite também a economia de escala e a padronização dos contratos de 

locação de veículos, facilitando a gestão e garantindo a eficiência na utilização dos recursos públicos. 

Outro ponto relevante é o aumento da eficiência no reaparelhamento e renovação da frota, 

proporcionado pela contratação de serviços de locação com possibilidade de prorrogação ou 

mediante a troca dos veículos em uso. Ainda, com o registro dos preços, é possível planejar e 

executar de forma mais eficaz a substituição dos veículos mais antigos por modelos mais 

modernos e eficientes, reduzindo custos com manutenção e aumentando a segurança e conforto 

dos usuários. 
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Por fim, a opção pela locação com pagamento mensal e contrato com possibilidade de prorrogação 

a longo prazo também contribui para uma maior eficiência na execução e fiscalização dos contratos, 

garantindo que os recursos públicos sejam utilizados de forma transparente e em conformidade 

com os interesses da sociedade. Com uma gestão mais eficiente e econômica, a administração 

pública pode direcionar seus esforços para atender às demandas da população e promover o 

desenvolvimento sustentável do município de Timbó. 

9. Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 

assistência técnica, quando for o caso. 

 
Trata-se da contratação de empresa prestadora de serviços de locação de veículos automotores, sem 

motorista e com quilometragem livre, por meio de pregão eletrônico no Sistema de Registro de 

Preços (SRP), para atender as necessidades desta Prefeitura Municipal, conforme descrição abaixo 

e demais especificações mínimas constantes no ANEXO III: 

LOTE 1 - VEÍCULOS DE PASSEIO 

 

ITEM 

 

QTDE 

 

UND 

MEDIDA 

 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

 

VALOR TOTAL 

(12 meses) 

01 192 SERVIÇO LOCAÇÃO MENSAL DE VEÍCULO POPULAR PORTE 

PEQUENO (05 PASSAGEIROS) COR: BRANCO/ 

PRATA 

 

R$ 2.915,66 
 

R$ 566.718,72 

VALOR TOTAL LOTE 1 R$ 566.718,72 

LOTE 1 – MINI VANS(07 LUGARES) 

02 84 SERVIÇO LOCAÇÃO MENSAL DE VEÍCULO

 MINI VANS (07 LUGARES) COR: 

BRANCO/PRATA 

 

R$ 4.891,66 
 

R$ 410.899,44 

 

VALOR TOTAL LOTE 2 R$ 410.899,44 

VALOR TOTAL GERAL R$ 977.618,16 

 

A vigência do contrato resultante do certame será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, 

por até 120 meses nos termos da Lei 14.133/21. 
 

9.1 Das manutenções preventivas e corretivas. 

9.1. A contratada deverá responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de manutenção 

corretiva (peças, mão de obra, oficinas, substituição de pneus, troca de óleo, lubrificação e troca de 
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filtros, etc.) e preventiva, bem como as de socorro mecânico com guincho. 

9.2. Entende-se como manutenção preventiva aquela realizada obrigatória e 

periodicamente de acordo com os planos de manutenção do veículo, constantes no manual do 

fabricante, e como manutenção corretiva aquela destinada ao reparo dos defeitos que ocorrem de 

maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preventivas. 

9.3. A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessário para a substituição 

de um componente do veículo desgastado, defeito, quebra ou sinistro e correrá por conta da 

contratada. 

9.4. Substituir o automóvel locado por um automóvel reserva de qualidade igual ou 

superior ao primeiramente ofertado, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, se este por motivo de 

defeitos ou pane elétrica não puder ser utilizado, incluindo os casos de manutenção preventiva. 

9.5. Entende-se por automóvel reserva aquele que estará à disposição da administração 

temporariamente, durante os períodos em que o veículo locado estiver em manutenção (preventiva 

e corretiva), ou quando for constatada perda total em veículos sinistrados. 

9.6. Solicitar os veículos locados para revisão e/ou manutenção preventiva sem nenhum 

custo e com comunicação prévia de 48 (quarenta e oito) horas por escrito à contratante sendo que, 

para essa finalidade, a substituição do veículo deverá ser imediata e obrigatoriamente nas mesmas 

características e condições do veículo substituído. 

9.7. Ficará sob responsabilidade da Diretoria de Patrimônio, por meio do Setor de 

Frotas, o encaminhamento dos veículos para as revisões/manutenções preventivas, conforme as 

solicitações da contratada. 

9.8. Deverá a contratada dispor, 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive sábados, 

domingos e feriados, de um serviço de socorro mecânico com guincho, para transporte e 

deslocamento dos veículos nos casos de defeitos e/ou acidentes bem como se incluindo o serviço 

de reboque, caso necessário, de modo que garanta ao município atendimento imediato em qualquer 

região/localidade que o automóvel locado estiver. 

9.9. Indicar central de atendimento telefônico e e-mail para assistência 24 (vinte e quatro) 

horas a fim de suprir as demandas da contratante para agendamento de serviços e suporte técnico 

relativo aos veículos locados, bem como manter tais meios de contato sempre atualizados perante 

a contratante. 

9.10. A contratada deverá atender aos chamados da contratante no prazo máximo de até 3 

(três) horas enviando um mecânico ao local onde se encontra o veículo em caso de pane elétrica, 

caso o mesmo esteja dentro dos limites do município de Timbó/SC, ou, quando fora dos limites 

municipais, disponibilizar serviço de guincho no mesmo prazo para recolha do veículo e análise de 

problema, substituindo o mesmo nos termos da cláusula 3.4.2. 

9.11. A contratada deverá entregar, logo após a conclusão dos serviços de manutenção 

corretiva, os veículos lavados e limpos interna e externamente. 

9.12. A contratada deverá entregar à contratante, logo após a conclusão da manutenção 

corretiva ou manutenção preventiva, cópia do respectivo laudo ou relatório a respeito da realização 
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dos serviços efetuados. 

10. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. 

 
 

a) Padronização dos contratos de locação de veículos dos órgãos do município de Timbó. 

b)Melhoria da qualidade dos serviços, suprindo as deficiências identificadas de 

fornecimento e valores de locação e aquisição de veículos zero km. 

c)Aumento de eficiência no reaparelhamento e renovação da frota, com enfoque na 

eficiência e na economicidade. 

d)Garantir os serviços de transporte para execução das atividades administrativas e 

finalísticas, uma vez que os veículos de próprios da Frota municipal encontram-se com alta 

rodagem e alto custo de manutenção, podendo ser retirados de circulação por inservibilidade e 

baixo custo-benefício, além de serem insuficientes para atender toda sua demanda. 

e)As novas demandas de serviços e atividades de diversas secretarias, fundos, fundações 

ou autarquias, fazem com que o quantitativo de veículos não suporte as demandas dos referidos 

setores, sendo necessário o acréscimo para absorção das metas de qualidade dos serviços. 

11. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 

contratual. 

 
 

Não se vislumbra ser necessária a adoção de providências pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores para fiscalização e gestão 

contratual. 

13. Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. 

 

A contratação de uma empresa para locação de veículos pode ter diversos impactos ambientais, que 

podem variar dependendo de vários fatores, como o tipo de veículos locados, a eficiência energética 

da frota, as práticas de manutenção e descarte, entre outros. Abaixo estão alguns dos possíveis 

impactos ambientais: 

1. Emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE): Os veículos movidos a combustíveis fósseis, 

como gasolina e diesel, emitem dióxido de carbono (CO2) e outros gases de efeito estufa 

durante a operação. Quanto maior a frota de veículos locados e quanto mais tempo esses 

veículos são utilizados, maiores serão as emissões totais de GEE. 

2. Poluição do Ar: Além das emissões de CO2, os veículos movidos a combustíveis fósseis 
também 
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emitem poluentes do ar, como óxidos de nitrogênio (NOx), partículas finas (PM2,5) e compostos 

orgânicos voláteis (COVs). Esses poluentes contribuem para a poluição do ar e podem ter impactos 

negativos na saúde humana e no meio ambiente. 

3. Consumo de Recursos Naturais: A produção, manutenção e operação de uma frota de 

veículos consomem recursos naturais, como água, energia e metais. Isso inclui a extração de 

matérias-primas para a fabricação de veículos, bem como o consumo de combustível durante a 

operação dos mesmos. 

4. Geração de Resíduos: A manutenção e o descarte de veículos podem gerar uma 

quantidade significativa de resíduos, incluindo óleos usados, pneus velhos, peças de veículos 

desgastadas e baterias descartadas. Se não forem gerenciados adequadamente, esses resíduos 

podem poluir o meio ambiente e representar riscos para a saúde humana. 

Para mitigar esses impactos ambientais, as empresas de locação de veículos podem adotar várias 

medidas, como investir em veículos mais eficientes em termos de combustível, promover o uso de 

veículos elétricos ou híbridos, implementar programas de manutenção preventiva para reduzir 

emissões e desperdícios, e adotar práticas de gestão de resíduos ambientalmente responsáveis. 

Além disso, a administração também pode fazer escolhas conscientes ao exigir que empresas de 

locação que vierem a participar do certame demonstrem um compromisso com a sustentabilidade 

ambiental. 

14. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 

 
 

Considerando todos os aspectos técnicos, econômicos e de mercado que possam impactar no 

sucesso da contratação emitida, declara-se viável esta contratação com base neste Estudo Técnico 

Preliminar. 

 
 

 

ANEXO DO ETP 

TERMO DE VISTORIA/TESTES DE FUNCIONAMENTO 

 
 

DADOS GERAIS 

DO TERMO 

Marca/ Modelo 
 

Placa do Veículo 
 

KM 
 

 

DO TERMO 

Este termo é preenchido no ato do empréstimo ou devolução de veículos locados, transferidos entre setores 

da administração pública municipal e solicitações de veículo reserva, ou para recebimento ou devolução do 

veículo para a locadora. Termo utilizado para controle das movimentações de bens e constatação de estado 
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de conservação no ato do recebimento e entrega. 
 

DA RESPONSABILIDADE DO CONDUTOR OU RESPONSÁVEL NO USO DO VEÍCULO 

Entregar o veículo em perfeito estado de conservação e funcionamento, bem como, abastecido e limpo. Além 

de responsabilizar-se por qualquer perda, dano ou infração ocorrida dentro do tempo que o veículo ficou sob 

sua guarda. 
 

AVALIAÇÃO DO VEÍCULO 

Abastecimento na entrega 

□ Sim □ Não 

Limpeza na entrega 

□ Sim □ Não 

Documento CRLV / Manuais 

□ Sim □ Não 

Avaliação Visual 

□ Ótimo □ Regular □ Ruim 

Avaliação Mecânica 

□ Ótimo □ Regular □ Ruim 

Avaliação Elétrica 

□ Ótimo □ Regular □ Ruim 

Itens de Segurança 

□ Ótimo □ Regular □ Ruim 

Pneus 

□ Ótimo □ Regular □ Ruim 

Latoaria / Pintura 

□ Ótimo □ Regular □ Ruim 

Observações Gerais: 

 

Data/Hora: 

Inspecionado por (nome legível e assinatura): 
INSPEÇÃO 
 
 
 
 

Condutor ou Responsável pelo uso do veículo / Nome legível e Assinatura 
 

 

ANEXO III ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS VEÍCULOS 

ITEM 01 - VEÍCULO TIPO POPULAR 1.0 (HATCH) 

VISÃO GERAL VEÍCULO NOVO 

FABRICAÇÃO DO VEÍCULO MÁXIMO DE 01 (UM) ANOS DE FABRICAÇÃO 

KM MÁXIMA ATÉ 50.000 KM 

CONFIGURAÇÃO HATCH 

OCUPANTES 05 [04 PASSAGEIROS + MOTORISTA] 
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PORTAS 4 LATERAIS E 1 DE ACESSO AO PORTA MALAS 

GARANTIA MÍNIMO 2 ANOS 

MOTOR MÍNIMO 1.0 

MOTOR - COMBUSTÍVEL FLEX 

MOTOR - POTÊNCIA (CILINDRADAS) MÍNIMO 78CV 

MOTOR - INSTALAÇÃO DIANTEIRO 

MOTOR - DISPOSIÇÃO TRANSVERSAL 

MOTOR - ASPIRAÇÃO NATURAL 

MOTOR - ALIMENTAÇÃO INJEÇÃO MULTIPONTO 

MOTOR - CILINDROS MÍNIMO 3 EM LINHA 

CAPACIDADE TANQUE MÍNIMO 50 LITROS 

CAPACIDADE PORTA MALAS MÍNIMO 293 L 

DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA 

CÂMBIO MANUAL 

FREIOS ABS 

RODAS/PNEUS ARO MÍNIMO 14" 

COMPUTADOR DE BORDO INDIFERENTE 

 

 

ITEM 01 - VEÍCULO TIPO POPULAR 1.0 (HATCH) 

AIR-BAG FRONTAIS 

AR CONDICIONADO ORIGINAL DE FÁBRICA (QUENTE E FRIO) 

AR QUENTE SIM (ORIGINAL DE FÁBRICA) 

VIDRO ELÉTRICO MÍNIMO NAS 2 PORTAS DIANTEIRAS (ORIGINAL DE FÁBRICA) 

TRAVA ELÉTRICA NAS 4 PORTAS (ORIGINAL DE FÁBRICA) 
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SISTEMA DE ALARME SIM (ORIGINAL DE FÁBRICA) 

RÁDIO SIM (COM ALTO FALANTES) 

DESEMBAÇADOR VIDRO TRASEIRO SIM (ORIGINAL DE FÁBRICA) 

HODÔMETRO DIGITAL, TOTAL E PARCIAL 

CONTA GIROS SIM 

MANUAIS DO PROPRIETÁRIO E DE MANUTENÇÃO (EM PORTUGUÊS) 

PINTURA BRANCO OU PRATA 

 
SEGURANÇA TÉRMICA 

PELÍCULA DE PROTEÇÃO SOLAR COM MÁXIMO GRAU DE 

ESCURECIMENTO PERMITIDO, CONFORME LEGISLAÇÃO. 

 
 

ITEM 02 - VEÍCULO TIPO MINIVAN 07 LUGARES 

VISÃO GERAL VEÍCULO NOVO 

FABRICAÇÃO DO VEÍCULO MÁXIMO DE 01 (UM) ANOS DE FABRICAÇÃO 

KM MÁXIMA ATÉ 250 KM 

CONFIGURAÇÃO MINIVAN 07 LUGARES 

OCUPANTES 07 [06 PASSAGEIROS + MOTORISTA] 

PORTAS 4 LATERAIS E 1 DE ACESSO AO PORTA MALAS 

GARANTIA MÍNIMO 2 ANOS 

MOTOR MÍNIMO 1.0 

MOTOR - COMBUSTÍVEL FLEX 

MOTOR - POTÊNCIA (CILINDRADAS) MÍNIMO 111 CV 

MOTOR - INSTALAÇÃO DIANTEIRO 

MOTOR - DISPOSIÇÃO TRANSVERSAL 

MOTOR - ASPIRAÇÃO NATURAL 
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MOTOR - ALIMENTAÇÃO INJEÇÃO MULTIPONTO 

MOTOR - CILINDROS MÍNIMO 4 EM LINHA 

CAPACIDADE TANQUE MÍNIMO 50 LITROS 

 

  - ITEM 02 - VEÍCULO TIPO MINIVAN 07 LUGARES 

CAPACIDADE PORTA MALAS MÍNIMO 140 LITROS (CONSIDERANDO 07 LUGARES) 

DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA 

CÂMBIO AUTOMÁTICO 

FREIOS ABS 

RODAS/PNEUS ARO MÍNIMO 14" 

COMPUTADOR DE BORDO INDIFERENTE 

AIR-BAG FRONTAIS 

AR CONDICIONADO ORIGINAL DE FÁBRICA (QUENTE E FRIO) 

AR QUENTE SIM (ORIGINAL DE FÁBRICA) 

VIDRO ELÉTRICO EM TODAS AS PORTAS (ORIGINAL DE FÁBRICA) 

TRAVA ELÉTRICA EM TODAS AS PORTAS (ORIGINAL DE FÁBRICA) 

SISTEMA DE ALARME SIM (ORIGINAL DE FÁBRICA) 

RÁDIO SIM (COM ALTO FALANTES) 

DESEMBAÇADOR VIDRO TRASEIRO SIM (ORIGINAL DE FÁBRICA) 

HODÔMETRO DIGITAL, TOTAL E PARCIAL 

CONTA GIROS SIM 

MANUAIS DO PROPRIETÁRIO E DE MANUTENÇÃO (EM PORTUGUÊS) 

PINTURA BRANCO OU PRATA 

 
SEGURANÇA TÉRMICA 

PELÍCULA DE PROTEÇÃO SOLAR COM MÁXIMO GRAU DE 

ESCURECIMENTO PERMITIDO, CONFORME LEGISLAÇÃO. 
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ANEXO II 
MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ______/2024 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
NOVOS, SEM MOTORISTA E COM QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
UNIDADES GESTORAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ 
 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, através da Secretaria da Fazenda e Administração (localizada na Avenida 
Getúlio Vargas n.º 700, Centro), representada pela Secretária da Fazenda e Administração a Sra. Maria 
Angélica Faggiani, abaixo denominado MUNICÍPIO  e a empresa ______________________________, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n. ____________ estabelecido à Rua 
______________________, bairro ________, cidade de _______ - ___, email _______________, 
whatsapp_________________ , neste ato representada por __________________________ ,  _____ 
(nacionalidade), ________ (profissão), portador do CPF n. ______ e RG n. ___________, residente e 
domiciliado à Rua ________________, bairro _______________, cidade ___________-__, no uso de 
suas atribuições legais, doravante denominada CONTRATADA, com fundamento na Lei n.º 
14.133/2021, Decreto n° 6770/2023, e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie e de 
conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico n.º 358/2024 PMT resolvem, de comum acordo, 
celebrar este CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NOVOS, SEM MOTORISTA E COM QUILOMETRAGEM 
LIVRE, PARA ATENDER A DEMANDA DAS UNIDADES GESTORAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ, de acordo com as especificações técnicas constantes neste 
contrato, no Edital de Pregão Eletrônico n° 358/2024, Termo de Referência e demais anexos, sendo:  
 

LOTE 1 - VEÍCULOS DE PASSEIO 

 
 

ITEM 

 
 

QTDE 
veículos 

QTDE 
LOCAÇÃO 

ANUAL 
(VEÍCULOS X 
12 MESES) 

 
 

UND 
MEDIDA 

 
 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

 
VALOR 

UNITÁRIO  

 
 

VALOR 
TOTAL 

01 16 192 SERVIÇO LOCAÇÃO MENSAL DE VEÍCULO 
POPULAR PORTE PEQUENO (05 

PASSAGEIROS) COR: BRANCO/ PRATA 

 
R$   

 
R$  

02 07 84 SERVIÇO LOCAÇÃO MENSAL DE VEÍCULO TIPO 
MINIVAN, AUTOMATICA (07 

LUGARES) COR: BRANCO/PRATA 

 
R$   

 
R$ 
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VALOR TOTAL LOTE R$   

 

O objeto abrange, pela CONTRATADA, de todos os serviços, atos, procedimentos, atividades e 
fornecimentos necessários ao seu pleno, total e integral cumprimento, bem como das demais 
atribuições e responsabilidades deste instrumento, Edital de Pregão Eletrônico n° 358/2024 PMT e 
anexos, tudo de acordo com as condições estabelecidas pelo MUNICÍPIO. 

O presente contrato, Edital de Pregão Eletrônico n.º 358/2024 PMT, Termo de Referência e demais 
anexos são complementares entre si, de forma que qualquer especificação, obrigação, condições e 
responsabilidades constantes em um e omitido em outro será considerado existente e válido para 
todos os fins.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
REAJUSTE 

O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA o valor total, no período de 12 meses, de R$ 
___________________(__________) pelo pleno e correto cumprimento de todo o objeto e demais 
atribuições, obrigações e responsabilidades deste instrumento, conforme preço da Tabela constante 
da Cláusula Primeira.  

O pagamento será realizado mediante a efetiva entrega do objeto e de acordo com os valores/itens 
demandados, mensalmente, em até 15 (quinze) dias, condicionados à apresentação, pela 
CONTRATADA, do(s) documento(s) fiscal(s), com aceite no verso, devendo-se cumprir todas as demais 
condições estabelecidas neste instrumento.  

Os pagamentos serão realizados mediante depósito bancário na conta de titularidade da 
CONTRATADA: 

• Banco _______, Agência ________, Conta Corrente ________, CNPJ __________, 
titularidade__________ 

Neste preço estão inclusos todos os custos do objeto, responsabilidade técnica, licenças, autorizações, 
alvarás, mão de obra, pessoal, manutenção, materiais, transportes, seguros, equipamentos (inclusive 
os de proteção individual, quando necessários), fretes, tributos, traslados, estadias, diárias, 
alimentações, encargos sociais e trabalhistas e demais custos, sejam eles de que natureza forem, 
necessários a plena e total execução do objeto, atribuições e obrigações deste instrumento. 

Incidirá sobre o valor total da(s) nota(s) fiscal(is) emitida(s) pela CONTRATADA, os tributos decorrentes 
de expressa disposição e obrigação legal, que serão retidos na fonte. 

As despesas deste instrumento correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
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Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

15 Vigilancia em Saude 

4 Vigilancia em Saude 

2629 MANUTENÇÃO VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

3339339270000000000 Locação de veículos para locomoção 

150010020102 Receitas de Impostos - Saúde 

Código Dotação Descrição 

15 Gestão do Sus 

5 Gestão do Sus 

2632 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

3339039270000000000 Locação de veículos para locomoção 

160070007200 Transf. - SUS/União - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (FAN) 

Código Dotação Descrição 

2 Imprensa, Comunicacao e Relacoes Publicas 

2 Imprensa, Comunicacao e Relacoes Publicas 

2512 GESTÃO DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

3339039720000000000 Vale-transporte 

150070000100 Recursos Ordinários 

Código Dotação Descrição 

3 Administração Geral 

1 Administração Geral 

2520 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE MUNICIPAL 

3339039270000000000 Locação de veículos para locomoção 

150070000100 Recursos Ordinários 

Código Dotação Descrição 

3 Administração Geral 

1 Administração Geral 

2524 GESTÃO E MANUTENÇÃO DO SIMPLIFICA DE TIMBÓ 

3339039270000000000 Locação de veículos para locomoção 

150070000100 Recursos Ordinários 

Código Dotação Descrição 

7 Planejamento Urbano 

1 Planejamento Urbano 

2550 GESTÃO DE PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO 

3339039270000000000 Locação de veículos para locomoção 

150070000100 Recursos Ordinários 

Código Dotação Descrição 

22 Gestão da Fundação de Cultura e Turismo de Timbó 

2 Gestão da Fundação de Cultura e Turismo de Timbó 

2690 MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ 

3339039270000000000 Locação de veículos para locomoção 

150070000100 Recursos Ordinários 
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Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

19 Esporte Amador, Comunitário e de Rendimento 

1 Esporte Amador, Comunitário e de Rendimento 

2660 MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES 

3339039270000000000 Locação de veículos para locomoção 

150070000100 Recursos Ordinários 

Código Dotação Descrição 

14 Procon 

1 Procon 

2610 GESTÃO DO PROCON 

3339039270000000000 Locação de veículos para locomoção 

150170000100 Outros Recursos não Vinculados 

Código Dotação Descrição 

15 Servicos em Saude na Atencao Basica 

1 Servicos em Saude na Atencao Basica 

2620 MANUTENÇÃO ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

3339039270000000000 Locação de veículos para locomoção 

270631107609 Transferência Especial da União - - Emenda 
Parlamentar Individual - Saude Portaria 1837 PAP 

Código Dotação Descrição 

19 Esporte Amador, Comunitário e de Rendimento 

1 Esporte Amador, Comunitário e de Rendimento 

2660 MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES 

3339039270000000000 Locação de veículos para locomoção 

250070000100 Recursos Ordinários 

Código Dotação Descrição 

15 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 

2 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 

2624 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MAC - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

3339039270000000000 Locação de veículos para locomoção 

170631107611 Transferência Especial da União - Emenda Parlamentar Individual - Saude 
MAC 

O preço inicialmente contratado é fixo e irreajustável no prazo de um ano contados a partir da data da 
apresentação da proposta.  

Após o interregno de um ano, o preço inicial poderá ser reajustado, mediante a aplicação do índice 
IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IBGE, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência do referido prazo.  

O reajuste será precedido de solicitação da CONTRATADA e será efetivado por Termo Aditivo.  
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A concessão do reajuste deverá ser autorizada pelo gestor do contrato e Autoridade Superior.  

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que viera ser determinado pela legislação então 
em vigor.  

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da sua publicação no Diário Oficial 
dos Municípios – DOM, podendo ser alterado e/ou prorrogado (por acordo e interesse das partes), 
através de Termo Aditivo, observadas as condições do edital e da Lei n. 14.133/2021.  

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA / RECEBIMENTO DO OBJETO 

A entrega dos veículos deve ocorrer entre os dias 26 e 30 de Agosto de 2024. 

A entrega do bem deverá ser realizada no endereço indicado pelo MUNICÍPIO mediante prévio 

agendamento que será realizado junto à Divisão de Frotas, acompanhado dos seguintes documentos:  

a) licenciamento dos veículos em nome da contratada; 
b) prova de regularidade referente ao pagamento do seguro obrigatório, se for o caso; 
c) prova de regularidade referente ao recolhimento do IPVA; 
d) apólice de seguro dos veículos; 
e) comprovação de revisão geral prévia executada para entrega do veículo, bem como dos pneus 

novos instalados através da apresentação das notas fiscais. 
f) deverão ser entregues devidamente abastecidos (tanque completo). No momento da 

devolução a contratante efetuará a devolução dos automóveis também com os tanques 
completos. 

 

O objeto será recebido provisoriamente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

do Termo de Referência. 

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e demais anexos, tendo a contratada prazo de 07 (sete) dias 

corridos para providenciar a sua substituição, contados a partir da comunicação escrita, feita pela 

Diretoria de Patrimônio, por meio do Setor de Frotas, sob pena de ser considerada em atraso quanto 

à obrigação contratual. 

O objeto será recebido definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade do equipamento e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado.  
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Não serão considerados, para efeito de faturamento, os 05 (cinco) dias em que os veículos estiverem 

sob vistoria e inspeção, quando da sua entrega à contratante. 

Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo.  

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

Fica desde já a CONTRATADA responsável:  

a) Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto;  

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

c)  O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;  

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;  

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

f) Comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

h) Conceder e garantir ao contratante a posse mansa e pacífica dos veículos locados durante o 

período de vigência do contrato. 

i) Fornecer aos fiscais do contrato em até 72 (setenta e duas) horas após a entrega definitiva dos 

veículos, cópias autenticadas das apólices dos seguros, nas quais deverão estar identificados 

os veículos entregues. 

j) Pagar todos os tributos e contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sob o serviço prestado. 

k) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 

cumprir com a legislação em vigor no que concerne às obrigações assumidas, em especial: 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
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l) Ddeclarar aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e 

controle a serem adotados pelo município. 

m) Arcar com despesas decorrentes de notificações e/ou multas por irregularidade na 

documentação dos veículos locados. 

n) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévia 

anuência da contratante. 

o) Cumprir, em absoluto e dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas. 

p) Dar ciência imediata e por escrito à contratante sobre qualquer anormalidade verificada na 

execução dos serviços. 

q) Permitir, a qualquer momento, à contratante realizar inspeção nos veículos colocados à sua 

disposição, com a finalidade de verificar as condições de conservação, manutenção, segurança 

e limpeza. 

r) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

s) Aceitar, por parte da contratante, em todos os aspectos, a fiscalização nos serviços 

executados. 

t) Prestar os serviços de entrega e substituição dos veículos (conforme os casos especificados 

neste termo de referência) sem cobrança de qualquer taxa adicional. 

u) Fornecer Garantia contra defeitos de Fabricação do objeto pelo prazo de 12 (doze) meses contados 

da entrega, promovendo eventual substituição no prazo de até 7 (sete) dias consecutivos.  

 

CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 

Fica o MUNICÍPIO responsável em:  

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado, notificando e aplicando as sanções 

correspondentes nos termos do edital, contrato e demais anexos; 

e)  Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
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por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados; 

g) Responder, em até 30 (trinta) dias, aos pedidos de repactuação de preços, restabelecimento 

do equilíbrio econômico-financeiro solicitados pela CONTRATADA, contados da data do 

fornecimento da documentação prevista no §6º do art. 135 da Lei n° 14.133/2021; 

h) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  

i) Quaisquer exigências referentes à fiscalização e a respeito do objeto do contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela contratada, sem qualquer ônus para a contratante. 

j) A fiscalização pela CONTRATANTE não exime a CONTRATADA, na forma da lei, da fiel execução 
dos serviços contratados, ficando sob a sua responsabilidade todas as despesas diretas e 
indiretas cabíveis. 

k) A CONTRATANTE deve manter permanentemente, no local de prestação dos serviços, registro 
apropriado para anotações relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

l) Comunicar à contratada, por escrito, no que concerne à supressão ou acréscimo, 
encaminhando o respectivo termo aditivo para ser assinado. 

m) Em caso de sinistros, a contratante deverá fazer Boletim de Ocorrência policial para 
encaminhá-lo à contratada para realização dos trâmites junto à seguradora. 

n) Responsabilizar-se pela gestão referente às multas conforme regras contidas no edital e seus 
anexos que fazem parte integrante deste contrato. 

o) Responsabilizar-se pelas despesas referentes à combustíveis, guarda dos veículos e 
pagamento da franquia contratada por veículo em caso de acidentes ou avarias causadas por 
seus motoristas. 

p) Rejeitar, por intermédio da fiscalização, os veículos que estejam em desacordo com este termo 
de referência, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar insuficientes ou 
inadequados. 

q) Os veículos locados serão conduzidos por servidores pertencentes ao quadro da prefeitura 
municipal de Timbó, devidamente autorizados. 
 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PENALIDADES 

Serão aplicadas à CONTRATADA, caso seja responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 
n° 14.133/2021, no Edital e neste contrato, as seguintes sanções: 

a) advertência, no caso de incidência na infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 
155 da Lei n° 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) multa no percentual de 20% sobre o valor do contrato, nos casos de incidência nas infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021;  
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b.1) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA a multa de mora, no 
percentual de 0,5% do valor do contrato por dia de atraso.  

c) impedimento de licitar e contratar, nos casos de incidência nas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá a CONTRATADA responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do MUNICÍPIO DE TIMBÓ, pelo prazo de 3 (três) 
anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos casos de incidência nas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do art. 155, 
e impedirá a CONTRATADA de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo de 6 (seis) anos. 

Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela 
provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
e contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa.  

Os débitos da CONTRATADA para com o MUNICÍPIO, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com a garantia prestada ou com os 
créditos devidos pelo MUNICÍPIO decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que a CONTRATADA possua com o órgão ora contratante, sem prejuízo da cobrança 
judicial, na forma regulamentada pela União por meio da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 
de abril de 2022 ou outra que vier a substituí-la.   

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, a qual, não sendo aceita ou deixando de ser apresentada, 
culminará na cobrança da penalidade, tudo de conformidade com o edital, anexos e este contrato, 
independentemente das demais medidas editalícias, contratuais e legais cabíveis.  

As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Fazenda Pública Municipal, podendo ser retirada 
dos valores devidos a CONTRATADA ou cobrada administrativa ou judicialmente após a notificação, o 
que esta última expressamente autoriza. 

O prazo para o pagamento/recolhimento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação 
da decisão administrativa que as tenham aplicado. 

A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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a ser designada por ato do Chefe do Executivo, composta de 2 (dois) servidores estáveis, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a LICITANTE ou a CONTRATADA  para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas 
e/ou penais e/ou civis, previstas na Lei nº. 14.133/2021 e demais atinentes à espécie. 

A pena de inidoneidade será precedida de análise jurídica e observará as regras previstas no §6º do 
art. 156 da Lei n° 14.133/2021. 

A aplicação das sanções previstas nesta Cláusula, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO.  

Todas as notificações/intimações serão realizadas por escrito, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim, por meio do email e whatsapp constantes do preâmbulo deste contrato, 
ficando a CONTRATADA responsável por comunicar o MUNICÍPIO em caso de eventual alteração.  

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

A extinção do contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse do MUNICÍPIO; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 

Ocorrerá a extinção do contrato por iniciativa do MUNICÍPIO, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa à CONTRATADA, nas seguintes situações:  

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
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IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - razões de interesse público, justificadas pelo MUNICÍPIO; 

VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz. 

A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte do MUNICÍPIO, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do MUNICÍPIO, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 

III - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO; 

Nos casos em que a extinção decorrer de culpa exclusiva do MUNICÍPIO,  a CONTRATADA, será 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido e terá direito à: 
devolução da garantia, se houver prestado; pagamentos devidos pela execução do contrato até a data 
da extinção; pagamento do custo da desmobilização.  

A extinção do contrato de que trata o inciso I do art. 138 acarretará as consequências previstas no art. 
139, ambos da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA –  DAS ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021.  

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.  

Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E EVENTUALIDADE E NÃO SUBORDINAÇÃO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
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A CONTRATADA não poderá transferir, delegar ou ceder, de qualquer forma a terceiros, as atribuições 
e responsabilidades deste instrumento, sem o prévio consentimento por escrito do MUNICÍPIO. 

O objeto do presente contrato observará, além das disposições legais e regulamentares mencionadas, 
todas as demais normas, regulamentações e legislações aplicáveis à espécie. 

A CONTRATADA prestará única e exclusivamente o objeto, não havendo qualquer tipo de 
subordinação ou vínculo empregatício entre a mesma e o MUNICÍPIO, ou seja, o presente instrumento 
não gera qualquer vínculo trabalhista entre as partes, arcando a CONTRATADA inteiramente com o 
pagamento de todos os encargos. 

A execução do objeto observará, além das disposições legais e regulamentares já mencionadas, todas 
as demais normas, regulamentações e legislações aplicáveis a espécie.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DO MODELO DE GESTÃO 

O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 6770/2023, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  

As comunicações entre o MUNICÍPIO e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, por meio de 
email e whatsapp,  informados pela CONTRATADA no preâmbulo deste contrato, que se 
responsabilizará por comunicar o MUNICÍPIO em caso de eventual alteração.  

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) designado no Edital 
e/ou Termo de Referência (ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s)), para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

O(s) fiscal(is) anotará(ão) no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução 
do objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o(s) fiscal(is) emitirá(ão) notificações para a 
correção da execução, determinando prazo para a correção.  

O(s) fiscal(is) informará(ã) ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.  

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato, o(s) fiscal(is) comunicará(ão) 
o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
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O(s) fiscal(is) comunicará(ão) ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação, se for o caso.  

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o(s) fiscal(is) atuará(ão) tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.  

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da ata, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da ata para fins de 
atendimento da finalidade da administração.  

O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

O gestor do contrato a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

Coordenará os atos preparatórios à instrução processual e a formalização dos procedimentos de 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outros e emitirá decisão sobre todas as solicitações relacionadas à execução do 
contrato, no prazo de 30 (trinta) dias contados da instrução do requerimento.  

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is), quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso.  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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Ao presente contrato, inclusive quanto aos casos omissos, serão aplicáveis as disposições constantes 
da Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 6770/2023 e demais preceitos de direito público 
e, supletivamente, aos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, nos 
termos do art. 89 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo firmado, a partir da apresentação 
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.  

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

O MUNICÍPIO deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.  

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

O MUNICÍPIO poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 
CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados  

A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo MUNICÍPIO, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.  
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Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Para dirimir questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Timbó – SC, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Por estarem acertadas as partes assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo, para que surta os devidos fins e efeitos legais. 

Timbó, _____ de __________ de 2024.  

 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ                                                             CONTRATADA  

CARLOS PIAZZA                                                                 ______________________ 

TESTEMUNHA                                                                            TESTEMUNHA 

NOME:                                                                                         NOME:  

CPF:                                                                                              CPF: 
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ANEXO III 
 

MODELO DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS  
DECLARAÇÃO 

 
 

___________________________________, CNPJ n°. ______________________, por intermédio de 

seu representante legal o (a) Senhor (a) ___________________________, portador (a) do RG n.° 

____________________ e CPF n.° _____________________, declara:  

 

a) Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
b) Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal 

nº 14.133/21; 
c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso 
IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 

d) Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados;  

e) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21; 

f) Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

g) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 

h) Que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal/ 88. 
 
 

__________________________________________________ 
(local e data) 

 
__________________________________________________ 
(nome e número do documento de Identidade do Declarante) 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 358/2024 
 
(Nome da empresa), CNPJ nº, sediada (endereço completo), declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, que estou 
(amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006. 
 
Em cumprimento ao disposto no §2º, do art. 4º, da Lei nº 14.133/21, declaro ainda que, no ano-
calendário de realização da presente licitação, ainda não celebramos contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
 
________________________________________________________________________________ 

Local e data 
 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO V 
MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREFEITURA DE TIMBÓ/SC 
Pregão Eletrônico n.º 358/2024 
 
Dados da empresa: 
Razão Social:  
C.N.P.J.: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone comercial: 
WhatsApp:  
 
Dados do representante legal responsável pela assinatura do Contrato: 
Nome Completo, Estado Civil, CPF, RG e Endereço Residencial. 
  
Informações bancárias: 
Banco: 
Agência: 
C/C:  
 

Lote: 
1 

Lote único Valor do Lote 
(R$).... 

Item Qtde Unidade Descrição Valor 
Unitario (R$) 

1 192 MÊS LOCAÇÃO VEÍCULO TIPO PASSEIO, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.0, 
SEM MOTORISTA, COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, VIDRO ELÉTRICO (NO MÍNIMO NAS 
PORTAS DA FRENTE), TRAVA ELÉTRICA, ALARME, 
BICOMBUSTÍVEL, CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) PASSAGEIROS, 
05 (CINCO) PORTAS, APARELHO DE SOM, PELÍCULA PROTETORA 
NOS VIDROS, COR PRATA OU BRANCO, TAPETES DE BORRACHA, 
DEMAIS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO. REFERÊNCIAS: SANDERO, GOL, 
PALIO, UNO OU SIMILAR. 
 

........... 

2 84 MÊS LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 
1.8, DA CATEGORIA MINIVAN, COM TRANSMISSÃO 
AUTOMÁTICA (VEDADA A TRANSMISSÃO AUTOMATIZADA) SEM 
MOTORISTA, COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA 
OU ELÉTRICA, VIDRO ELÉTRICO (NO MÍNIMO NAS PORTAS DA 
FRENTE), TRAVA ELÉTRICA, ALARME, BICOMBUSTÍVEL, 
CAPACIDADE PARA 07 (SETE) PASSAGEIROS, 05 (CINCO) 
PORTAS, APARELHO DE SOM, PELÍCULA PROTETORA NOS 
VIDROS, COR PRATA OU BRANCO, TAPETES DE BORRACHA, 

.............. 
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DEMAIS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO. REFERÊNCIAS: SPIN, DOBLÒ OU 
SIMILAR. 
 

 
Local para execução do serviço: (em conformidade com o Edital). 
Validade da proposta: (em conformidade com o Edital). 
Condições de Pagamento: (em conformidade com o Edital). 
 
Declaro que desde já a empresa ____________________________________ compromete-se a 
cumprir o prazo de entrega rigorosamente em dia, bem como o prazo de garantia mínimo estabelecido, 
quando for o caso, sob pena de sofrer penalidades aplicadas por esta Administração. 
 
 

Local/ data 
 

Assinatura 
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